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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I Nº 2.442/2025
de 14 de outubro de 2025.

“Dá nova redação ao Art.  1º da
Lei  Municipal  nº  827,  de  18  de
novembro  de  1994  e  dá  outras
providências”.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 827, de 18 de
novembro  de  1.994,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:

“Art.  1º  -  O  logradouro  público  existente  no
Núcleo Habitacional Jardim das Flores, localizado no
Distrito  do  Porto,  neste  Município,  passa  ter  a
seguinte denominação:

“AVENIDA DAS FLORES”
Art.  2º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  14  de

outubro de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
L E I Nº 2.443/2025

de 14 de outubro de 2025.

“Institui  a  Semana Municipal  da
Memória  Capelense  –  Cidadão
Rogério  Antonio  Nunes  (Joel
Nunes) no município de Capela do
Alto e dá outras providências”.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do município de
Capela do Alto, a Semana Municipal da Memória Capelense
– “Cidadão Joel Nunes”, a ser comemorada anualmente na
semana que compreender o dia 29 de setembro, data de
nascimento do Senhor Joel Nunes.

Art. 2º - A Semana Municipal da memória Capelense –

“Cidadão Joel Nunes”, tem por objetivo:
I – valorizar e difundir a memória e o legado do Senhor

Joel Nunes, Juiz de Paz e guardião da história capelense,
que ao longo de sua vida dedicou-se ao registro fotográfico
do município;

II – promover atividades culturais, educativas e sociais
que ressaltem a importância da preservação da memória
histórica de Capela do Alto;

III  –  incentivar  escolas,  entidades  culturais,
associações  e  a  sociedade  em  geral  a  conhecerem  e
divulgarem  o  acervo  histórico  por  suas  fotografias  e
registros;

IV – manter viva a identidade cultural capelense para
as futuras gerações.

Art. 3º -  Durante a Semana Municipal  da memória
Capelense – “Cidadão Joel Nunes” poderão ser realizadas:

I  –  exposições  de  fotografias  e  registros  históricos  do
acervo de Joel Nunes;

II  –  palestras,  rodas  de  conversa  e  oficinas  sobre  a
história  e  a  memória  local;

III  –  ações  educativas  em  escolas  municipais
relacionadas  à  preservação  do  patrimônio  cultural;

IV –  parcerias  com entidades culturais,  históricas  e
educacionais para difusão do acervo.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei,  podendo  firmar  convênios  e  parcerias  para  execução
das atividades.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art.  6º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  14  de
outubro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
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L E I Nº 2.446/2025
de 15 de outubro de 2025.

“Institui  no âmbito do município
de Capela  do Alto,  a  campanha
“Agosto/Setembro  sem  Fogo”,
des t i nada  à  p revenção  e
conscientização sobre queimadas
urbanas  e  rurais,  e  dá  outras
providências”.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituída, no município de Capela do
Alto,  a  campanha  “Agosto/Setembro  sem  Fogo”,  a  ser
realizada  durante  todo  mês  de  Setembro,  com  caráter
educativo,  preventivo  e  de  mobilização  social  para  o
combate às queimadas urbanas e rurais.

Art. 2º - São objetivos da campanha:
I – conscientizar a população sobre os riscos e danos

ambientais,  à  saúde  e  ao  patrimônio  decorrentes  das
queimadas;

II – incentivar as práticas sustentáveis de manejo de
resíduos e limpeza de terrenos;

III  – divulgar alternativas ao uso do fogo em áreas
rurais;

IV  –  mobilizar  escolas,  associações  de  bairro,
produtores  rurais  e  entidades  civis  na  prevenção  de
queimadas;

V – promover ações integradas entre o Poder Público
Municipal,  Defesa  Civil,  Corpo  de  Bombeiros,  Polícia
Ambiental e Órgãos de Fiscalização.

Art.  3º  -  Durante  o  mês  de  setembro,  o  Poder
Executivo poderá realizar:

I – palestras, seminários e campanhas educativas em
escolas e espaços comunitários;

II – distribuição de cartilhas e materiais alternativos;
I I I  –  campanhas  publ ic i tár ias  em  meios  de

comunicação  e  redes  sociais;
IV –  mutirões  de  limpeza e  coleta  de  resíduos  em

áreas de risco de queimadas;
V  –  atividades  de  capacitação  para  trabalhadores

rurais e agentes comunitários.
Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta

Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias
consignadas  no  orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessário.

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei no que couber.

Art.  6º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  15  de
outubro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário

Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.911/2025
de 15 de outubro de 2025.

“Regulamenta  no  âmbito  do
município  de  Capela  do  Alto  as
d ispos ições  dos  Decretos
12.254/2024  e  12.439/2025,
ambos do Governo Federal,  que
tratam  sobre  os  direitos  de
proteção,  defesa,  saúde  e  bem
estar  an ima l ,  e  dá  out ras
providências”.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que desde a publicação do Decreto nº
12.254, de 19 de novembro de 2024, da Presidência da
República, a promoção da proteção, da defesa, do bem-
estar e dos direitos animais, foi transferida para o Ministério
do Meio Ambiente e Mudança do Clima, que estabeleceu
através  do  seu  Anexo  I,  Art.  24  o  Departamento  de
Proteção, Defesa e Direitos Animais;

Considerando que pelo Decreto nº 12.439, de 17 de
abril  de  2025,  foi  instituído  pelo  Governo  Federal  o
Programa Nacional de Proteção e Manejo Populacional Ético
de  Cães  e  Gatos  e  o  Cadastro  Nacional  de  Animais
Domésticos, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente e
Mudança do Clima;

D E C R E T A:
Art. 1º - Em consonância às disposições estatuídas no

Art.  24  do  Anexo  I,  do  Decreto  nº  12.254,  de  19  de
novembro de 2024 e nas disposições do Decreto nº 12.439,
de 17 de abril de 2025, ambos do Governo Federal, todas
as ações, projetos e programas públicos ou privados, que
diz respeito a proteção, defesa e direitos animais, enfim, à
saúde e bem-estar animal, no âmbito deste município, fica
vinculado diretamente ao Departamento de Meio Ambiente.

Art.  2º  -  Todas  as  ações,  projetos  e  programas
destinados ao manejo populacional ético de cães e gatos,
que  visem  a  esterilização  cirúrgica,  microchipagem  e
registro  de cães e  gatos,  que busquem a promoção do
controle  populacional,  à  saúde e  o  bem-estar  animal,  a
prevenção do abandono, a redução do número de animais
em  situação  de  rua  e  a  convivência  harmoniosa  entre
animais  e  a  comunidade  passam  a  ser  atribuição  do
Departamento de Meio Ambiente.

Art. 3º - O Departamento de Finanças e Contabilidade
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desta  municipalidade  deverão  tomar  as  providências
necessárias para o enquadramento de todas as despesas
de natureza da saúde animal para o Departamento de Meio
Ambiente.

Art. 4º - As disposições do presente Decreto entram
em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos
a partir de 01 de janeiro de 2026.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  em  15  de
outubro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário

Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Suspensão
Suspensão

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 148/2025
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,

AUTORIZADA  PELO  BANCO  CENTRAL  DO  BRASIL,  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PAGAMENTO  DA  FOLHA
SALARIAL  E  OUTRAS  INDENIZAÇÕES  A  SERVIDORES
PÚBLICOS  MUNICIPAIS,  PENSIONISTAS,  PENSÕES
ALIMENTÍCIAS  E  OUTROS  CONFORME  COMANDO  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL.

Torno público para conhecimento dos interessados que
foi declarado DESERTO, pela ausência de interessados na
licitação.

Capela do Alto/SP, 15 de Outubro de 2025.
Márcio José de Lima – Agente de Contratação

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão  eletrônico  nº  047/2025  -  Despacho:

HOMOLOGO  o  julgamento  Procedido  pelo  Pregoeiro  à
Empresa :  CAMACHO  COMERCIO  DE  MOVEIS  E
EQUIPAMENTOS LTDA no valor de R$ 3.009,60; GO VENDAS
ELETRÔNICAS  LTDA  no  valor  de  R$13.472,00;  GROUP
TESELL LTDA no valor de R$24.947,00; MHF MÓVEIS LTDA
no valor de R$8.607,00; ROGER EDUARDO DOS SANTOS ME
no valor de R$48.902,00.

Capela do Alto, 15 de Outubro de 2025.
HENRIQUE DANIEL LEME
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Prefeitura Municipal de CAPELA DO ALTO 

Processo Seletivo Simplificado Nº 1/2025 
EDITAL de RETIFICAÇÃO N° 1 

 

 1 

A Prefeitura Municipal de CAPELA DO ALTO, resolve expedir a presente RETIFICAÇÃO ao Edital de Abertura de Inscrições do 
Processo Seletivo nº 01/2025, para fazer constar a seguinte alteração: 
 
1 – DAS INSCRIÇÕES 
Prorrogado o prazo de inscrições até o dia 19 de novembro de 2025. 
Prorrogado o prazo de pagamento do boleto de inscrição até o dia 19 de novembro de 2025.  
 
2 – DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
Prorrogado o prazo de envio de laudo médico dos candidatos com deficiência até o dia 17 de novembro de 2025.  
 
3 – DA DATA E HORÁRIOS ESTIMADOS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
Alterada a data de realização das Provas Objetivas para o dia 07 de dezembro de 2025. 
 
4 – DA PROVA PRÁTICA 
Incluída a atribuição da nota máxima de 50 pontos na prova de Excel para a Prova Prática da função de Almoxarife.   
 

 
A versão integral do presente do EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES – CONSOLIDADO estará disponível para consulta nos 
sites www.publiconsult.com.br e www.capeladoalto.sp.gov.br, sendo este publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capela do Alto (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto. 

 
CAPELA DO ALTO, 16 de OUTUBRO de 2025. 

 
 

HENRIQUE DANIEL LEME  
Prefeito Municipal 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital
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Prefeitura Municipal de 
CAPELA DO ALTO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 
EDITAL de ABERTURA de INSCRIÇÕES 

 

1 

 

A Prefeitura Municipal de CAPELA DO ALTO, Estado de São Paulo, torna público o Edital de Abertura de Inscrições para o 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025, destinado ao provimento de empregos em caráter temporário para substituição 
de servidor efetivo em seus afastamentos, o qual se processará de acordo com as instruções constantes neste Edital e na 
legislação complementar concernente à matéria. 

 

1. DAS FUNÇÕES e DA VIGÊNCIA  

1.1. As funções, o vencimento básico, a carga horária, os requisitos mínimos e o valor das inscrições são os seguintes: 
 

Nº FUNÇÃO 
Nº de 

VAGAS(1) 
CARGA 

HORÁRIA 
VENCIMENTO 

BÁSICO(2)  
REQUISITOS MÍNIMOS 

VALOR da 
INSCRIÇÃO 

1 Auxiliar de Serviços CR 
40 horas 
semanal 

R$ 1.533,08 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

R$ 18,00 

2 Almoxarife CR 
40 horas 
semanal 

R$ 1.662,53 Ensino Médio Completo R$ 24,00 

3 
Auxiliar de 
Enfermagem 

CR 

40 horas 
semanal, 

e/ou escala 
de plantão 

12x36 diurno 
ou noturno 

R$ 1.588,83 + 
adicional de 

insalubridade 
de 20% + 

gratificação 
de 10% sob 
sal. básico 

Ensino Médio completo, com 
curso de auxiliar de 
enfermagem, registro no 
COREN 

R$ 24,00 

4 
Coordenador 
Pedagógico de 
Unidade Escolar 

CR 
40 horas 
semanal 

R$ 5.098,65 

Formação em curso superior 
de graduação plena, ou curso 
normal superior e experiencia 
comprovada de emprego 
docente no Magistério de no 
mínimo 03 anos 

R$ 27,00 

5 Coveiro CR 
40 horas 
semanal 

R$ 1.547,02 + 
Adicional de 

insalubridade 
de 40% 

Ensino Fundamental 
Incompleto 

R$ 18,00 

6 Monitor CR 
40 horas 
semanal 

R$ 1.547,02 Ensino Médio Completo R$ 24,00 

7 Motorista CR 

40 horas 
semanal ou 

escala de 
plantão 
12x36h 

diurno ou 
noturno 

quando na 
área de saúde 

R$ 1.616,70 

Ensino Fundamental 
Completo; Carteira Nacional 
de Habilitação categoria “D” 
ou superior 

R$ 18,00 

8 Nutricionista CR 
30 horas 
semanal 

R$ 4.270,60 
Curso Superior em Nutrição e 
Registro no Conselho Regional 
de Nutricionista – CRN 

R$ 27,00 

9 Pintor CR 
40 horas 
semanal 

R$ 1.662,53 + 
Adicional de 

insalubridade 
de 20% 

Ensino Fundamental 
incompleto 

R$ 18,00 

10 Professor Adjunto I CR 
180 horas 

mensal 
24,35 por 
hora aula 

Formação em nível superior de 
graduação de licenciatura 
plena em Pedagogia, com 
habilitação em Educação 
infantil ou Curso Normal 

R$ 27,00 
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Superior com habilitação em 
Educação Infantil 

11 
Professor de 
Educação Básica - 
PEB II 

CR 
180 horas 

mensal 
24,35 por 
hora aula 

Formação em nível superior de 
graduação de licenciatura 
plena em Pedagógica, com 
habilitação nas séries iniciais 
do Ensino fundamental ou 
Curso Normal superior com 
habilitação nas séries iniciais 
do Ensino Fundamental 

R$ 27,00 

12 
Professor Ed. Básica 
III - Arte 

CR 

mín. de 
120horas e 
máx. de 200 

horas mensal 

24,35 por 
hora aula 

Formação em nível superior de 
graduação de licenciatura 
plena para as correspondentes 
disciplinas e áreas de 
conhecimentos específicas do 
currículo (Arte) ou formação 
superior em área 
correspondente, 
complementação nos termos 
da legislação vigente 

R$ 27,00 

13 
Professor Ed. Básica 
III - Inglês 

CR 

mín. de 
120horas e 

máx. de 
200horas 
mensal 

24,35 por 
hora aula 

Formação em nível superior de 
graduação de licenciatura 
plena para as correspondentes 
disciplinas e áreas de 
conhecimento específicas do 
currículo (Língua Inglesa), ou 
formação superior em área 
correspondente, 
complementação nos termos 
da legislação vigente 

R$ 27,00 

14 
Professor Ed. Básica 
III - Língua 
Portuguesa 

CR 

mín. de 
120horas e 

máx. de 
200horas 
mensal 

24,35 por 
hora aula 

Formação em nível superior de 
graduação de licenciatura 
plena para as correspondentes 
disciplinas e áreas de 
conhecimentos específicas do 
currículo (Língua Portuguesa) 
ou formação superior em área 
correspondente, 
complementação nos termos 
da legislação vigente 

R$ 27,00 

15 
Professor Ed. Básica 
III - Ciências 

CR 

mín. de 
120horas e 

máx. de 
200horas 
mensal 

24,35 por 
hora aula 

Formação em nível superior de 
graduação de licenciatura 
plena para as correspondentes 
disciplinas e áreas de 
conhecimento específicas do 
currículo (Ciências), ou 
formação superior em área 
correspondente, 
complementação nos termos 
da legislação vigente 

R$ 27,00 

16 
Professor Ed. Básica 
III - História 

CR 

mín. de 
120horas e 

máx. de 
200horas 
mensal 

24,35 por 
hora aula 

Formação em nível superior de 
graduação de licenciatura 
plena para as correspondentes 
disciplinas e áreas de 
conhecimentos específicas do 
currículo (História) ou 
formação superior em área 
correspondente, 
complementação nos termos 
da legislação vigente 

R$ 27,00 
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17 Psicopedagogo CR 
40 horas 
semanal 

R$ 5.098,65 

Licenciatura plena em 
pedagogia e Pós-Graduação 
em área correlata de no 
mínimo 360 horas em 
psicopedagogia 

R$ 27,00 

18 Servente de Limpeza CR 
40horas 
semanal 

R$ 1.533,08 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

R$ 18,00 

19 
Técnico de 
Enfermagem 

CR 

40 horas 
semanal e/ou 

escala de 
plantão 
12x36h 

diurno ou 
noturno 

R$ 2.031,04 + 
Adicional de 

insalubridade 
de 20% + 

gratificação 
de 10% sob 
sal. básico 

Ensino Médio Completo (nível 
técnico) e Registro no COREN 

R$ 24,00 

20 
Técnico de 
Imobilização 
Ortopédica 

CR 
40 horas 
semanal 

R$ 2.031,04 + 
adicional de 

insalubridade 
de 20% + 

gratificação 
de 10% sob 

salário básico 

Ensino Médio completo (nível 
técnico) registro no respectivo 
no órgão de classe 

R$ 24,00 

21 
Vice-Diretor de 
Unidade Escolar 

CR 
40 horas 
semanal 

R$ 5.098,65 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia, com Administração 
Escolar ou Pós-Graduação em 
área correlata de no mínimo 
360 horas e experiência 
comprovada em exercício de 
cargo docente no Magistério 
de no mínimo, 05 (cinco) anos 

R$ 27,00 

(1) Cadastro Reserva. 
(2) Vantagens:  
- Vale-alimentação no importe de R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos da Lei Municipal nº 1.483/2009. 
- Vale-Transporte conforme termos da Lei Municipal nº 2.422/2025. 
- Adicional de insalubridade de 20% ou 40% (quando for o caso) sob o salário-mínimo nacional.  
 
1.2. A Prefeitura Municipal de CAPELA DO ALTO, durante a vigência deste processo seletivo, convocará os candidatos 
classificados na estrita ordem de classificação, não implicando a aprovação do candidato em garantia de convocação, mesmo 
que temporária, para exercício da função, haja vista que as convocações se farão na medida em que ocorram. 
 
1.3. O processo seletivo terá a validade de 1 (um) ano a contar da data de homologação.   
 
1.4. O atendimento dos requisitos mínimos exigidos será analisado pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de CAPELA DO ALTO por ocasião da convocação para a contratação.  
 
1.5. O ANEXO I - ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS apresenta as atividades a serem desempenhadas pelos servidores no exercício 
das funções. 
 
1.6. Além da escolaridade mínima e dos requisitos de competência indicados no quadro do item 1.1, para o candidato ser 
contratado, deverá atender às exigências discriminadas nos itens 12.2 e 12.3 deste edital, a serem comprovadas por ocasião 
da convocação. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições serão efetuadas no período de 1º a 22 de OUTUBRO de 2025 1º de OUTUBRO a 19 de NOVEMBRO de 20251 
(Até as 21h00) exclusivamente através do site www.publiconsult.com.br.  
 

 
1 16/10/2025 – Prorrogado o prazo de inscrições até o dia 19 de novembro de 2025.  
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2.2. Para se inscrever, o interessado deverá acessar o PAINEL DO CANDIDATO, selecionar a guia JÁ SOU CADASTRADO ou 
QUERO ME CADASTRAR - neste último caso, deverá preencher os campos relativos ao CADASTRAMENTO no site. Em seguida, 
deverá selecionar na guia INSCRIÇÕES ABERTAS, o Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025 da Prefeitura Municipal de 
CAPELA DO ALTO, escolher a FUNÇÃO para o qual deseja se inscrever, preencher corretamente os campos relativos ao 
formulário de INSCRIÇÃO e após finalizado o preenchimento dos dados, clicar na guia GERAR BOLETO para visualizar ou 
imprimir o boleto referente ao pagamento da inscrição. 
 
2.3. O pagamento do boleto de inscrição deverá ser efetuado até 22 de OUTUBRO de 2025 19 de NOVEMBRO de 20252 em 
qualquer agência bancária (até as 16 horas), através de internet banking (até as 22 horas), ou em estabelecimento autorizado a 
receber pagamento de documentos de compensação bancária (casas lotéricas, correios etc.), respeitado o horário de 
atendimento dos mesmos. É vedada a devolução do valor de inscrição ou a sua transferência para terceiros. 
 
2.4. Efetuada a inscrição, não será permitida a alteração da função escolhida na ficha de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado. Caso seja efetuada inscrição para mais de uma função cujas respectivas provas objetivas sejam concomitantes, o 
candidato deverá fazer a opção por um deles, ficando eliminado nas outras opções, em que constar como ausente. É vedada a 
devolução do valor de inscrição ou a sua transferência para terceiros. 
 
2.5. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição. Em caso de 
dúvida para efetivar a inscrição, o candidato poderá entrar em contato clicando no ícone “Fale Conosco – Suporte ao 
Candidato” do site www.publiconsult.com.br.  
 
2.6. O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preenchimento do requerimento de inscrição e ao pagamento 
e compensação do valor da inscrição. Não será aceito pagamento da inscrição por outros meios que não o pagamento do 
boleto bancário emitido especificamente para cada inscrição, nem pagamentos condicionais ou efetuados fora do prazo de 
vencimento do boleto. Serão indeferidas as inscrições cujos pagamentos não venham a ser compensados, por qualquer motivo 
(erro de digitação do candidato em pagamento efetuado por internet banking, erro de processamento ou falta de cumprimento 
da transferência no banco de origem do pagamento, pagamento efetuado fora do prazo etc.). 
 
2.7. Encerrado o prazo das inscrições, será disponibilizado, nos sites www.publiconsult.com.br e 
www.capeladoalto.sp.gov.br, o EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, contendo os Anexos: 
a) Inscrições Deferidas – Geral; 
b) Inscrições Deferidas – Candidatos com Deficiência; 
c) Inscrições Indeferidas (candidatos que tiveram as inscrições indeferidas por não efetuarem o pagamento da inscrição ou 
por outro motivo especificado). 
 
2.8. Cabe ao candidato verificar no EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES se a sua inscrição foi confirmada, e caso não 
tenha sido, poderá, dentro do prazo estabelecido no item 11 do Edital, impetrar recurso administrativo, apresentando suas 
alegações e documentação comprobatória de pagamento, se for o caso. Uma vez confirmada a inscrição e o pagamento, o seu 
nome passará a constar no EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES – RETIFICADO e consequentemente do EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO, retificado se for o caso, na forma do item 11.7 deste Edital. Caso o candidato não entre com recurso contra 
inscrição e seu nome não conste do Edital de Convocação, NÃO poderá realizar a prova, não havendo alocação de candidatos 
em sala cujo nome não conste no referido Edital. 
 

3. DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

3.1. Aos candidatos com deficiência, assim considerados aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal nº 3.298/99, serão destinadas 5% das vagas a serem providas em cada emprego, exceto se o mesmo exigir 
aptidão plena do candidato ou se suas atribuições forem incompatíveis com a deficiência apresentada pelo candidato.  
 
3.2. O candidato que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste processo seletivo como portador de deficiência deverá 
efetuar sua inscrição na forma determinada no item 2.2, declarando ser portador de deficiência e especificando o código da 
CID (Classificação Internacional da Doença) nos campos específicos do formulário de inscrição. Após, deverá remeter através 
da EBCT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por SEDEX ou carta com AR (Aviso de Recebimento), LAUDO MÉDICO, 
expedido no máximo até 1 ano antes da abertura do período de inscrições, atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência, 
com expressa referência ao código da CID correspondente, até o dia 20 de OUTUBRO de 2025 17 de NOVEMBRO de 20253, 
seguindo o modelo do envelope abaixo: 
 

 
2 16/10/2025 – Prorrogado o prazo de pagamento do boleto de inscrição até o dia 19 de novembro de 2025.  
3 16/10/2025 – Prorrogado o prazo de envio de laudo médico dos candidatos com deficiência até o dia 17 de novembro de 
2025.  
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À PUBLICONSULT ACP Ltda. 

Rua Milton Monzoni Wagner, 193 - CEP 18047-634 - Sorocaba/SP  

Ref.: Portador de Deficiência - Laudo Médico – Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025 - Prefeitura de 
CAPELA DO ALTO 

Nome completo: (preencher) / Nº de Inscrição: (preencher) / Função pretendida: (preencher) 

 
3.3. Será indeferido o pedido de inscrição do candidato com deficiência fora do prazo e das formas estabelecidas no item 
anterior; também não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos 
após o período de inscrição.   
 
3.4. O candidato com deficiência que tiver o pedido de inscrição indeferido ainda poderá participar do processo seletivo, desde 
que efetue o pagamento da inscrição, porém não concorrerá na condição de pessoa com deficiência, não podendo, 
posteriormente, alegar tal condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste edital. 
 
3.5. O candidato com deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor de 
sua inscrição. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do processo seletivo, se confirmada tal 
ocorrência em qualquer fase deste certame, sujeitando-se às consequências legais pertinentes à matéria 
 
3.6. Os candidatos com deficiência aprovados só serão convocados quando a aplicação do percentual de reserva de vagas (5%) 
sobre o número de vagas abertas para a respectivo emprego alcançar o índice mínimo de igual ou superior a 0,5 vaga, 
obedecida a respectiva ordem de classificação. Na ocorrência de desistência da vaga por candidato com deficiência classificado, 
a respectiva vaga será preenchida por outro candidato com deficiência, respeitada a ordem de classificação da lista específica. 
Esgotadas as nomeações dos candidatos com deficiência classificados, as vagas remanescentes serão revertidas para o 
cômputo geral de vagas oferecidas no processo seletivo, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 
obedecida a ordem de classificação. 
 
3.7. O candidato com deficiência, por ocasião da convocação para contratação, será submetido à perícia médica a fim de 
verificar a compatibilidade da sua deficiência com o exercício das atribuições da função, devendo apresentar na ocasião 
eventuais laudos e exames que comprovem a deficiência. Caso se verifique a incompatibilidade entre a deficiência do candidato 
e as atividades a serem exercidas, perderá o direito à contratação. 
 
3.8. Exceto no que concerne às disposições supra referidas, o candidato com deficiência participará deste processo seletivo 
em igualdade de condições com os demais candidatos, em especial no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, aos 
critérios de aprovação, à pontuação exigida para classificação, ao horário e local de aplicação das provas e à pontuação mínima 
exigida para a classificação.  
 

4. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

4.1. O candidato que necessitar de prova especial ou tratamento diferenciado no dia da realização da prova objetiva (tempo 
adicional para realização, fonte ampliada, prova em Braille, intérprete de LIBRAS, ledor, sala com condições especiais de uso 
ou acesso etc.) deverá declarar e especificar estas necessidades nos campos específicos do formulário de inscrição, ao 
efetuar seu cadastramento e/ou inscrição no site para o referido processo seletivo.  
 
4.2. O candidato com deficiência visual deverá especificar, no formulário de inscrição, o pedido de confecção de prova em 
Braille/Ledor, prova ampliada, conforme sua necessidade. Os candidatos que optarem por realizar a prova em Braille deverão 
apresentar no prazo laudo específico e levar, para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda 
utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais amblíopes será oferecida prova ampliada (fonte Arial – 24). Fica o candidato 
ciente de que a opção pela prova em Braille não garante sua disponibilização na data da prova, podendo a Banca Examinadora 
disponibilizar, em substituição a prova em Braille, o ledor, em razão de eventual caso fortuito. 
 
4.3. O candidato com deficiência auditiva deverá especificar, no formulário de inscrição, se necessitará de intérprete de LIBRAS 
- Língua Brasileira de Sinais ou autorização para utilização de aparelho auricular. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá 
constar essa utilização no laudo médico encaminhado na forma do item 3.2 deste edital. 
 
4.4. O candidato com deficiência ou restrição física temporária deverá especificar, no formulário de inscrição, se necessitará 
de mobiliário adaptado ou de auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 
 
4.5. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional deverá apresentar, no dia da realização da prova, laudo 
médico ou parecer emitido por especialista da área de sua deficiência justificando essa necessidade, expedido no máximo 
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até 1 ano antes da abertura do período de inscrições, devidamente assinada sobre carimbo indicando o número da inscrição 
do profissional no conselho profissional equivalente.  O tempo adicional eventualmente concedido limitar-se-á a 1 hora. 
 
4.6. O candidato que não solicitar a prova especial ou condições especiais para sua realização até o final do período de 
inscrições, na forma no item 4.1, não terá direito a realizar a prova adaptada às suas condições, reservando-se o direito de 
realizar a prova regular aplicada aos demais candidatos, independente do motivo alegado. 
 
 

5. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

5.1. O processo seletivo consistirá das seguintes fases de seleção:  

5.1.1. PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada para todas as funções.   

5.1.2. PROVA DE TÍTULOS, de caráter classificatório, a ser aplicada aos candidatos classificados na Prova Objetiva para as 

funções de: COORDENADOR PEDAGÓGICO DE UNIDADE ESCOLAR, PROFESSOR ADJUNTO I, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA - PEB II, PROFESSOR ED. BÁSICA III – ARTE, CIÊNCIAS, HISTÓRIA, INGLÊS, LÍNGUA PORTUGUESA E PSICOPEDAGOGO. 

5.1.3. PROVA PRÁTICA, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada aos candidatos classificados na Prova Objetiva 

para as funções sendo: 15 (quinze) melhores classificado em ALMOXARIFE e os 20 (vinte) melhores em COVEIRO, 

MOTORISTA e PINTOR. 
  
 

6. DA DATA E HORÁRIOS ESTIMADOS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

6.1. As provas objetivas serão realizadas no município de CAPELA DO ALTO/SP, com data prevista para o dia 09 de NOVEMBRO 
07 DE DEZEMBRO de 20254 (domingo), nos seguintes períodos: 
 
 

HORÁRIO FUNÇÃO 

09h00 

Auxiliar de Serviços, Auxiliar de Enfermagem, Coordenador Pedagógico de Unidade Escolar, Coveiro, 
Monitor, Nutricionista, Professor de Educação Básica - PEB II, Professor Ed. Básica III – Língua 
Portuguesa, Professor Ed. Básica III - História, Técnico de Enfermagem e Técnico de Imobilização 
Ortopédica. 

14h00 
Almoxarife, Motorista, Pintor, Professor Adjunto I, Professor Ed. Básica III – Arte, Professor Ed. Básica 
III - Inglês, Professor Ed. Básica III - Ciências, Psicopedagogo, Servente de Limpeza, Vice-Diretor de 
Unidade Escolar, Psicopedagogo. 

 

 
6.2. As datas previstas poderão ser alteradas em virtude da quantidade de inscritos, da disponibilidade de locais para a 
realização das provas e de outros fatores supervenientes, preservando-se, no entanto, os períodos indicados para a aplicação 
das provas. 
 
6.3. A confirmação oficial acerca da data, horário e local de realização das provas dependerá da quantidade de inscritos e de 
vagas disponíveis nas escolas do município, e ocorrerá através do Edital de Convocação a ser disponibilizado nos sites 
www.publiconsult.com.br, www.capeladoalto.sp.gov.br, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capela do Alto 
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto). 
 
6.4 Os candidatos que informarem endereço eletrônico (e-mail) por ocasião das inscrições serão também comunicados por 
este meio, não se responsabilizando a empresa pelo não recebimento do correio eletrônico em virtude de bloqueios de 
antivírus, firewall, spam ou outros problemas relacionados a configurações de computadores ao funcionamento da internet. 
Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento das informações acerca da data, horário e local de aplicação da 
prova através dos meios oficiais de divulgação. 
 
 

7. DA PROVA OBJETIVA 

7.1. A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato necessário ao exercício das atribuições do 
cargo/emprego/função, e será composta de 20 questões de múltipla escolha, as quais serão elaboradas de acordo com o 
conteúdo constante do ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, sendo distribuídas e pontuadas na seguinte conformidade: 
 
 
 
 

 
4 16/10/2025 – Alterada a data de realização das Provas Objetivas para o dia 07 de dezembro de 2025.  
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AUXILIAR DE SERVIÇOS, COVEIRO, MONITOR, MOTORISTA, PINTOR, SERVENTE DE LIMPEZA 

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES  PESO 
TOTAL DE PONTOS POR 

DISCIPLINA 
TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 

Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 

Conhecimentos Específicos 

5 

5 

10 

4 

4 

6 

20 

20 

60 

100 

 

ALMOXARIFE 

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES  PESO 
TOTAL DE PONTOS POR 

DISCIPLINA 
TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 

Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 

Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 

2 

3 

5 

10 

4 

4 

4 

6 

8 

12 

20 

60 

100 

 

   AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NUTRICIONISTA, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA 

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES  PESO 
TOTAL DE PONTOS POR 

DISCIPLINA 
TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 

Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 

Legislação de Saúde Pública 

Conhecimentos Específicos 

3 

2 

5 

10 

4 

4 

4 

6 

12 

8 

20 

60 

100 

 

COORDENADOR PEDAGÓGICO DE UNIDADE ESCOLAR, PROFESSOR ADJUNTO I, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB 
II, PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA III – ARTE, INGLÊS, CIÊNCIAS, HISTÓRIA, LÍNGUA PORTUGUESA, PSICOPEDAGOGO. 

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES  PESO 
TOTAL DE PONTOS POR 

DISCIPLINA 
TOTAL 

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos 

Matemática e Raciocínio Lógico Quantitativo 

Legislação de Ensino 

Conhecimentos Pedagógicos 

Conhecimentos Específicos 

4 

4 

2 

4 

6 

2 

2 

2 

5 

10 

8 

8 

4 

20 

60 

100 

 
7.2 A bibliografia referencial indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO servirá como base para a elaboração das 
questões da Prova Objetiva e como parâmetro preponderante para dirimir eventuais recursos, não se atendo, no entanto, a 
elaboração das questões à bibliografia indicada. 
 
7.3. Na data determinada para a realização das provas os candidatos deverão se apresentar nos locais indicados, sendo 
aconselhável uma antecedência de 1 hora do horário determinado para o início. Os portões serão fechados impreterivelmente 
no horário indicado para início das provas, indicado no item 6.1 deste Edital ou no Edital de Convocação para as Provas, 
prevalecendo este último em caso de alteração dos horários por motivos supervenientes. Não serão admitidos nos locais de 
aplicação das provas, em nenhuma hipótese, os candidatos que se apresentarem após o horário estabelecido para o 
fechamento dos portões e início das provas. 
 
7.4. O ingresso aos locais das provas será permitido apenas aos candidatos que estiverem munidos de caneta esferográfica 
azul ou preta e de documento de identidade original com foto, não sendo admitido no recinto de realização das provas o 
candidato que não o estiver portando. Não serão aceitos: cópia de documento de identidade, ainda que autenticada; 
protocolo; boletim de ocorrência; documentos com dados ou foto rasurada que não permitam identificar o portador; 
documentos com foto de criança; ou quaisquer outros documentos não relacionados. Entende-se por documento de 
identidade original com foto: 
a) Cédula de Identidade (RG) expedida por Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores, etc.;  
b) Cédula de Identidade para Estrangeiros; 
c) Cédula de Identidade fornecida por órgão ou conselhos de classe que, por força de Lei Federal, valham como documento de 
identidade (OAB, CRM, CREA, CRC, etc.); 
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d) Certificado de Reservista; 
e) Passaporte; 
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
g) Carteira Nacional de Habilitação na forma do Código de Trânsito Brasileiro; 
h) Documentos digitais com foto (CNH Digital, e-Título, DNI, etc.) - só serão aceitos caso consigam ser validados no ato pelos 
meios disponibilizados para autenticação (aplicativo Vio do SERPRO, site www.tse.jus.br, etc.), não se responsabilizando a 
empresa pela impossibilidade de validação em virtude de o site estar off-line, por falhas nos gestores dos aplicativos ou por 
falta de sinal da internet. 
 
7.5. Não será admitido ou alocado em sala no dia da realização da Prova Objetiva o candidato cujo nome não conste no 
Edital de Deferimento de Inscrições, haja vista ter sido disponibilizado prazo hábil, na forma de recurso administrativo, para 
eventual resolução de pendências relativas à inscrição ou ao pagamento do boleto de inscrição, na forma do item 2.8 deste 
Edital.   
 
7.6. Ao ingressar no local designado para a realização das provas, o candidato deverá assinar a Lista de Presença que lhe será 
apresentada. Eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento deverão ser 
comunicados ao Fiscal de Prova para correção, o qual lavrará as alterações na Ata de Prova. O candidato que não assinar a 
Lista de Presença ou não apresentar a documentação requerida não poderá realizar a prova e consequentemente será 
desclassificado. 
 
7.7. A duração da prova será de 2 horas, já incluído o tempo destinado ao preenchimento do Cartão de Respostas. O candidato 
somente poderá entregar a prova depois de 1 hora do seu início. 
 
7.8. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de sua realização, sendo escolhidos dois candidatos, no mínimo, 
para rompimento do lacre dos malotes, e um candidato por sala, no mínimo, para rompimento do lacre dos envelopes das 
provas, os quais lavrarão declaração neste sentido nos respectivos termos e atas. 
 
7.9. Ao receber o Caderno de Provas, o candidato deverá efetuar sua conferência antes de começar a resolução, verificando 
no cabeçalho se todas as folhas correspondem ao cargo/emprego/função para o qual se inscreveu; a seguir deverá verificar 
se o mesmo possui 20 questões objetivas de múltipla escolha; por fim, o candidato deverá verificar se não há falha de 
impressão que prejudique a leitura do texto, gráficos ou ilustrações. Caso o Caderno de Provas esteja incompleto ou possuir 
qualquer defeito, ou a prova não seja referente ao cargo/emprego/função para o qual se inscreveu, o candidato deverá 
solicitar ao Fiscal da Prova que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 
 
7.10. O candidato deverá, ao receber o Cartão de Respostas, efetuar a conferência dos seus dados impressos. Havendo 
divergência, deverá solicitar a substituição ao Fiscal de Prova, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O 
candidato que utilizar o Cartão de Respostas de outro candidato será desclassificado. 
 
7.11. O candidato deverá utilizar o rascunho do cartão de respostas no verso da página de instruções do Caderno de Provas 
para assinalar as suas respostas antes de transcrevê-las para o Cartão de Respostas de forma definitiva. 
 
7.12. As questões da Prova Objetiva deverão ser respondidas no Cartão de Respostas, preenchendo-se totalmente o campo 
indicativo da letra correspondente à opção de resposta escolhida com caneta esferográfica azul ou preta. O Cartão de 
Respostas não poderá ser rasurado, amassado ou perfurado, caso contrário, as respostas serão anuladas. Cartão de Respostas 
somente terá validade se estiver assinado pelo candidato no campo indicado. 
 
7.13. O candidato deverá entregar, ao final da prova, o Caderno de Questões, juntamente com o Cartão de Respostas, levando 
consigo o rascunho do cartão de respostas para efetuar a conferência com o Gabarito da prova. O candidato que, ao final da 
prova, não entregar o Caderno de Questões ou o Cartão de Respostas devidamente assinado, será DESCLASSIFICADO. 
 
7.14. Durante a realização da prova: 
a) não será admitida a permanência de candidatos sem camisa, camiseta ou similar, nem a utilização de óculos escuros, bonés, 
chapéus e similares; 
b) não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os candidatos, ou mesmo manifestações isoladas, exceto para 
chamar o Fiscal de Prova quando necessário; 
c) não será permitido o porte ou a consulta de nenhuma espécie de livro, revista, folheto ou qualquer compêndio, bem como 
qualquer espécie de anotação ou a utilização de outros meios ilícitos para a realização da prova, inclusive tentar visualizar a 
prova ou o Cartão de Respostas de outro candidato; 
d) será permitido exclusivamente o uso de caneta esferográfica azul ou preta; 
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e) não será permitido o uso de lápis, borracha, régua, compasso, transferidor, calculadora, notebook, tablet, telefone celular, 
fone de ouvido, relógio de pulso ou equipamentos similares a estes, bem como outros que, a juízo do Fiscal de Prova, possam 
ensejar prejuízos à isonomia entre os candidatos; 
f) os telefones celulares e similares deverão ter a bateria retirada ou serem desligados (inclusive despertador), 
acondicionados e lacrados no invólucro de segurança que será entregue pelo Fiscal de Prova; o telefone celular, relógio ou 
equipamentos similares não poderão emitir qualquer sinal sonoro durante a realização das provas; se tal ocorrer, o 
candidato será imediatamente desclassificado e retirado da sala; 
g) não será permitido ao candidato portar arma, fumar ou utilizar-se de bebida alcoólica ou substâncias ilegais; 
h) não será permitido ao candidato levantar-se, exceto no momento da entrega da prova; caso necessite utilizar o sanitário, 
deverá solicitar ao Fiscal de Prova, que designará um Auxiliar de Coordenação para acompanhá-lo, devendo durante o 
percurso manter-se em silêncio, podendo antes e depois da entrada no sanitário sofrer revista; 
i) a candidata que estiver amamentando deverá levar acompanhante responsável pela guarda da criança, não havendo 
prorrogação de horário da duração da prova para a candidata nesta situação. 
j) após entregar a prova, o candidato deverá se retirar do prédio em que foi realizada, não podendo permanecer no pátio, 
banheiro, corredores ou qualquer área interna do recinto.  
 
7.15. Será excluído do processo seletivo e desclassificado o candidato que: 
a) praticar qualquer das condutas vedadas no item anterior, sendo-lhe retirada a prova e lavrada a circunstância de sua 
desclassificação na Ata de Prova; 
b) não comparecer para a realização da prova, conforme convocação oficial, seja qual for o motivo alegado; 
c) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
d) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital; 
e) não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas ou determinadas pelo Fiscal de Prova ou pelo 
Coordenador Geral; 
f) não devolver ao Fiscal de Prova, segundo critérios estabelecidos neste Edital, o caderno de provas, o cartão de respostas ou 
qualquer material de aplicação e de correção das provas; 
g) ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas e/ou cadernos de questões; 
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
i) tratar com descortesia ou de forma violenta os demais candidatos ou qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 
da prova; 
j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
processo seletivo;  
k) for constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter-se 
utilizado procedimentos ilícitos, sendo suas provas anuladas e automaticamente eliminado do processo seletivo. 
 
7.16. O candidato deverá lavrar na Ata de Prova eventual circunstância que considere irregular em relação à aplicação das 
provas, sendo este o instrumento para análise e deliberação em relação ao fato, não sendo considerado posterior contestação 
contra os procedimentos de aplicação da prova objetiva que não tiver respaldado pela prévia lavratura em ata. 
 
7.17. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. Ocorrendo alguma 
emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A Equipe de 
Coordenação responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. Caso exista a necessidade do 
candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do 
processo seletivo. 
 
7.18. Os últimos candidatos a encerrarem as provas em cada sala (em quantidade mínima de dois), deverão permanecer para 
atestar o fechamento do envelope contendo a documentação referente às provas, devendo: 
a) conferir a quantidade de cartões de respostas com a lista de presença; 
b) verificar se todos os campos da lista de presença estão assinados ou contém a inscrição “ausente”, se for o caso; 
c) verificar se a ata da prova registra a quantidade correta de candidatos ausentes e presentes, bem como outras ocorrências 
lavradas pelo Fiscal de Prova, assinando-a em conjunto com este; 
d) assinar o verso dos cartões de respostas de todos os candidatos presentes; 
e) assinar o verso dos cartões de respostas dos candidatos ausentes, após a inutilização dos campos destinados ao registro das 
respostas; 
f) verificar a inserção no envelope de fechamento, da lista de presença, dos cartões de respostas e da ata da prova, e assinar o 
lacre do envelope com o Fiscal de Prova.  
7.18.1. O candidato que se recusar a participar dos procedimentos de lacração do envelope de sua sala, será DESCLASSIFICADO 
do processo seletivo. Neste caso, o Fiscal de Prova chamará o Coordenador e/ou o Auxiliar de Coordenação para lavrar o 
evento na Ata da Prova e executar os procedimentos de lacração do envelope. 
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7.19. Eventuais casos omissos, situações e circunstâncias supervenientes referentes a aplicação das provas serão dirimidas 
pelo Coordenador Geral, que é a autoridade competente in loco para efetuar as gestões que julgar necessárias ao bom 
andamento dos procedimentos. 
 
7.20. A pontuação do candidato na PROVA OBJETIVA será obtida através do somatório das notas obtidas em cada disciplina 
da prova; os pontos referentes a cada disciplina serão obtidos através da multiplicação da quantidade de respostas corretas 
pelo peso respectivo da disciplina, conforme o item 7.1 deste Edital. 
 
7.21. A pontuação do candidato na prova objetiva será obtida através do somatório das notas obtidas em cada disciplina da 
prova; os pontos referentes a cada disciplina serão obtidos através da multiplicação da quantidade de respostas corretas pelo 
peso respectivo da disciplina, conforme o item 7.1 deste edital. 
 
7.22. Será considerado CLASSIFICADO na prova objetiva, o candidato que obtiver no mínimo 50 pontos.  
 
7.23. Será considerado DESCLASSIFICADO na prova objetiva, o candidato: 
a) ausente; 
b) que obtiver menos que 50 pontos; 
c) que for excluído pelo Fiscal de Sala pelo descumprimento das disposições deste edital no dia da realização da prova; 
d) que apresentar informação ou documentação considerada pela Banca Examinadora ou pela Comissão de Acompanhamento 
como irregular para comprovação da inscrição, comprovação de requisitos ou identificação no dia da prova. 
 

8. DA PROVA DE TÍTULOS 

8.1. A Prova de Títulos, de caráter classificatório, será aplicada exclusivamente aos candidatos aprovados na Prova Objetiva 
de Coordenador Pedagógico De Unidade Escolar, Professor Adjunto I, Professor De Educação Básica – PEB II, Professor 
Educação Básica III – Arte, Inglês, Ciências, História, Língua Portuguesa e Psicopedagogo, e consistirá na apresentação de 
títulos relacionados à área específica de atuação da função inscrita.  
 
8.2. Os títulos deverão apresentar direta relação com as atribuições da função para a qual se inscreveu o candidato, terem 
sido expedidos por instituição de ensino autorizada ou reconhecida pelo Ministério da Educação, constante do Cadastro 
Nacional de Cursos e Instituições de Educação Superior (http://emec.mec.gov.br/), e serão pontuados da seguinte forma: 
 

COMPROVANTE DE TITULAÇÃO  PONTOS 

CERTIFICADO DE ESPECIALIZAÇÃO EM NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU (devidamente registrados, 
com carga horária mínima de 360 horas, cada); ou certidão/declaração comprobatória da conclusão do curso 
contendo a data conclusão. Tanto o certificado quanto a certidão/declaração devem mencionar a área de 
conhecimento do curso e serem acompanhados do respectivo histórico escolar, do qual deve constar, 
obrigatoriamente e explicitamente: I - ato legal de credenciamento da instituição, nos termos do artigo 2º da 
Resolução; II - identificação do curso, período de realização, duração total, especificação da carga horária de 
cada atividade acadêmica; III - elenco do corpo docente que efetivamente ministrou o curso, com sua respectiva 
titulação, na forma do art. 8º da Resolução CNE/CES nº 1/2018 (máximo - 1 título) 

2 

DIPLOMA DE MESTRADO (devidamente registrado) ou certidão/declaração comprobatória da obtenção do 
título, contendo a data da homologação do título ou da homologação da ata de defesa (máximo - 1 título). 

4 

DIPLOMA DE DOUTORADO (devidamente registrado) ou certidão/declaração comprobatória da obtenção do 
título, contendo a data da homologação do título ou da homologação da ata de defesa (máximo - 1 título). 

6 

 
8.3. Os certificados que não estiverem registrados pelo MEC ou cujos registros estiverem cancelados na data da prova de 
títulos, não serão aceitos para efeitos do item 8.2 deste edital 
 
8.4. Os comprovantes da titulação (certificado/declaração e histórico escolar), serão entregues exclusivamente ao final da 
realização de cada prova objetiva, para o respectivo Fiscal de Sala, através de cópia autenticada frente-verso em cartório. 
Não serão aceitos certificados em seu original. Os comprovantes da titulação serão entregues juntamente com o formulário 
constante do ANEXO IV - Protocolo de Entrega de Títulos, devidamente preenchido e assinado. Não serão aceitos 
comprovantes da titulação apresentados fora da data e dos moldes acima estipulados, não cabendo recurso ao candidato, 
nessa hipótese. 
 
8.5. Os títulos apresentados serão avaliados e homologados pela Banca Examinadora do Processo Seletivo nº 01/2025, 
coordenada por profissional da área da educação, designado pela empresa organizadora. Caso deferidos os títulos, os pontos 
atribuídos serão somados à nota do candidato classificado na Prova Objetiva.  
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8.5.1. Os títulos que forem atribuídos como comprovação do requisito mínimo da função serão indeferidos pela Banca 
Examinadora.  
 
8.6. Serão analisados e pontuados apenas os títulos apresentados pelos candidatos classificados na Prova Objetiva.  
  
8.7. O EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DE TÍTULOS, contendo a pontuação dos títulos deferidos, bem como os títulos 
indeferidos pela Banca com as respectivas justificativas, serão divulgados nos sites www.publiconsult.com.br e 
www.capeladoalto.sp.gov.br 
 

9. DA PROVA PRÁTICA 

9.1. A Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, visa aferir o conhecimento técnico e a capacidade de adequação 
funcional e situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades da função. Será aplicada 
exclusivamente para os candidatos classificados na prova objetiva, para os todos os cargos na quantidade estabelecida no item 
5.1.3 do Edital. 

 

9.2. A Prova Prática será realizada no município de  CAPELA DO ALTO/SP, em data, local e horário constantes do respectivo 
Edital de Convocação, que será divulgado nos sites www.publiconsult.com.br, www.capeladoalto.sp.gov.br e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Capela do Alto (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto). 

 

9.3. A avaliação da Prova Prática será efetuada segundo as disposições e critérios a seguir estabelecidos: 

 
9.3.1. ALMOXARIFE 
I - Para participação na Prova Prática o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador com antecedência mínima 
de 30 minutos do horário designado para o início, portando documento de identidade original com foto, conforme item 7.4 
deste Edital. O candidato que deixar de apresentar documento de identidade original conforme indicado será impedido de 
realizar a Prova Prática, sendo DESCLASSIFICADO do processo seletivo. 
II - A Prova Prática consistirá na execução de tarefas básicas de informática que visam aferir o conhecimento e utilização 
básica do sistema Windows e dos programas Microsoft Word e Excel (versões 2016 em diante), sendo utilizado monitor de 
computador, teclado com configurações ABNT 2 e impressora.  
a) Microsoft Word: A prova de Word consistirá na digitação de texto impresso a ser apresentado no ato da realização da prova, 
com aproximadamente 700 caracteres. Serão indicados a configuração da página (papel, margens, orientação, cabeçalho, 
rodapé), fonte (tipo, tamanho) e a formatação do texto (espaçamento dos parágrafos, recuo, alinhamento) a serem utilizados 
A digitação deverá reproduzir negritos, itálicos, sublinhados, realces e outras formatações constantes do texto original. O 
candidato terá 10 minutos para executar a tarefa. Encerrado o tempo o candidato deverá entregar a prova no estado em que 
se encontra. Após, deverá nomear o arquivo (PROVA DE WORD – NOME DO CANDIDATO) salvá-lo no diretório ou mídia indicada 
e efetuar a impressão do arquivo em duas vias. Assinará uma delas e entregará ao Coordenador da Prova e levará a outra 
consigo para conferência e eventual apresentação de recursos. Será atribuída nota máxima de 50 pontos ao candidato que 
conseguir transcrever o texto integralmente, sem erros de digitação, configuração, formatação, arquivamento e impressão. 
Serão descontados 2 pontos por cada erro ou omissão verificado na execução das tarefas de configuração, formatação, 
arquivamento e impressão e 0,2 (dois décimos) de ponto por cada erro de digitação ou omissão de texto - por exemplo, se 
deixar de digitar 50 caracteres do texto, terá desconto de 10 pontos + 0,2 por erro de digitação de texto (erros de ortografia, 
acentuação, etc.); 2 pontos caso não consiga nomear e salvar o arquivo; 2 pontos caso não consiga imprimir o arquivo. Se o 
candidato deletar integralmente o texto da tarefa ao tentar salvar o arquivo, lhe será atribuída nota 0 (zero) na prova e será 
desclassificado.   
b) Microsoft Excel: A prova de Excel consistirá na confecção de uma tabela utilizando dados apresentados no ato da realização 
da prova, devendo o candidato efetuar a ordenação dos dados em linhas e colunas e a aplicação de fórmulas necessárias para 
obter os resultados solicitados. Serão indicados a formatação dos números (moeda, percentual, geral, data, etc.), configuração 
da página (papel, margens, orientação, cabeçalho, rodapé), fonte (tipo, tamanho) a serem utilizados. A digitação deverá 
reproduzir negritos, itálicos, sublinhados, realces e outras formatações solicitadas. O candidato terá 10 minutos para executar 
a tarefa. Encerrado o tempo o candidato deverá entregar a prova no estado em que se encontra. Após, deverá nomear o 
arquivo (PROVA DE EXCEL – NOME DO CANDIDATO) salvá-lo no diretório ou mídia indicada e efetuar a impressão do arquivo 
em duas vias. Assinará uma delas e entregará ao Coordenador da Prova e levará a outra consigo para conferência e eventual 
apresentação de recursos. Será atribuída nota máxima de 50 pontos ao candidato que conseguir executar integralmente a 
tarefa determinada, sem erros de cálculo, digitação, configuração, formatação, arquivamento e impressão.5 Será descontado 
1 ponto por cada erro ou omissão verificada nos cálculos e nas configurações solicitadas; 2 pontos caso não consiga nomear 

 
5 16/10/2025 – Incluída a atribuição da nota máxima de 50 pontos na prova de Excel para a Prova Prática da função de 
Almoxarife.   
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e salvar o arquivo; 2 pontos caso não consiga imprimir o arquivo. Se o candidato deletar integralmente os dados da tarefa ao 
tentar salvar o arquivo, lhe será atribuída nota 0 (zero) na prova e será desclassificado.   
III - Será classificado o candidato que que obtiver a nota mínima de:  
a) 25 (vinte e cinco) pontos na prova do Microsoft Word; e  
b) 25 (vinte) pontos na prova do Aplicativo Microsoft Excel.  
 
9.3.2 - COVEIRO 
I - Para participação na Prova Prática o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador com antecedência mínima 
de 30 minutos do horário designado para o início, portando documento de identidade original com foto, conforme item 7.4 
deste Edital. O candidato que deixar de apresentar documento de identidade original conforme indicado será impedido de 
realizar a Prova Prática, sendo DESCLASSIFICADO do processo seletivo. 
II - A Prova Prática consistirá na execução de tarefas inerentes ao cargo, tais como: Roçar e capinar e/ou cavar o terreno com 
as dimensões de uma sepultura, fechar a sepultura de gaveta, preparando a massa, assentando tijolos e fazendo o acabamento, 
seguindo os comando e orientações do avaliador. O tempo para a execução das tarefas será de 40 minutos, incluído aquele 
destinado ao preparo e à organização inicial e final dos materiais e equipamentos. 
III - A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a adequação às normas técnicas, o 
adequado uso e aproveitamento dos equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a 
produtividade, medida pelo tempo utilizado para a realização das tarefas. Ao desempenho dos candidatos na Prova Prática 
será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, sendo a avaliação efetuada segundo os quesitos: 
a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos; 
b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos; 
c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos. 
IV -  A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no tempo destinado, sem 
falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos 
erros ou aos lapsos na execução. 
 
9.3.3. MOTORISTA 

I - Para participação na Prova Prática de Motorista o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador com 
antecedência mínima de 30 minutos do horário designado para o início, portando Carteira Nacional de Habilitação na 
categoria mínima “D”, em pleno vigor. Referido documento deverá ser apresentado no original e estar dentro do prazo de 
validade e é imprescindível para a condução do veículo em que será efetuada a avaliação. O candidato que deixar de apresentar 
referido documento ou apresentá-lo de forma diversa do estabelecido neste Edital, será impedido de realizar a Prova Prática, 
sendo DESCLASSIFICADO do processo seletivo. 

II - A Prova Prática, que será realizada em veículo do tipo “CAMINHÃO BASCULANTE”, terá pontuação máxima de 100 pontos, 
desta forma distribuídos entre os seguintes exames: 

➔ Exame de Baliza (estacionamento do veículo na área delimitada por cones, sem tocá-los ou derrubá-los, em tempo máximo 
de 2 minutos) - 30 pontos. 

➔ Exame de Condução e realização de tarefas utilizando os recursos do veículo, a ser realizado apenas pelos candidatos 
aprovados na Prova de Baliza, no tempo máximo de 12 minutos, sob a supervisão de um Examinador que orientará as 
atividades, nas quais  candidato deverá demonstrar perícia e segurança na condução, conhecimento das normas de trânsito 
e dos equipamentos de segurança, conhecimento técnico dos recursos do veículo e capacidade de manuseio e utilização 
de equipamentos acessórios, sendo a avaliação efetuada segundo os quesitos:  

a) Inspeção e utilização dos Equipamentos Obrigatórios e de Segurança Veicular (aferição de pneus, cintos de segurança, etc.) 
- 10 pontos;  

b) Técnica de Condução e Atendimento às Regras de Circulação (atenção à velocidade permitida, parada e sinalização em 
cruzamentos, troca adequada de marchas, não deixar o veículo “morrer”, atendimento aos comandos do instrutor, etc.) - 40 
pontos;  

c) Utilização e desenvolvimento dos recursos do veículo (manuseio de caçamba, guincho e outros acessórios) - 20 pontos.  

III - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no tempo destinado, sem 
falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos 
erros, do tempo destinado ou aos lapsos na execução das instruções ou do trajeto. Será DESCLASSIFICADO da Prova Prática, 
independente da pontuação obtida nos demais quesitos, o candidato que não executar a prova de baliza no tempo máximo 
de 2 minutos. I - Para participação na Prova Prática de Motorista o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador 
com antecedência mínima de 30 minutos do horário designado para o início, portando Carteira Nacional de Habilitação na 
categoria mínima “D”, em pleno vigor. Referido documento deverá ser apresentado no original e estar dentro do prazo de 
validade e é imprescindível para a condução do veículo em que será efetuada a avaliação. O candidato que deixar de apresentar 
referido documento ou apresentá-lo de forma diversa do estabelecido neste Edital, será impedido de realizar a Prova Prática, 
sendo DESCLASSIFICADO do processo seletivo. 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Quinta-feira, 16 de outubro de 2025 Ano VIII | Edição nº 1632 Página 21 de 55

Município de Capela do Alto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Prefeitura Municipal de 
CAPELA DO ALTO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 
EDITAL de ABERTURA de INSCRIÇÕES 

 

13 

 

 

9.3.4. PINTOR 

I - Para participação na Prova Prática o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador com antecedência mínima 
de 30 minutos do horário designado para o início, portando documento de identidade original com foto, conforme item 7.4 
deste Edital. O candidato que deixar de apresentar documento de identidade original conforme indicado será impedido de 
realizar a Prova Prática, sendo DESCLASSIFICADO do processo seletivo. 

II - A Prova Prática consistirá na execução de tarefas inerentes à função, tais como: serviço de preparação, pintura, acabamento 
de paredes, portas, janelas e outras superfícies, etc. O tempo para a execução das tarefas será de 40 minutos, incluído aquele 
destinado ao preparo e à organização inicial e final dos materiais e equipamentos. 

III - A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a adequação às normas técnicas, o 
adequado uso e aproveitamento dos equipamentos e materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a 
produtividade, medida pelo tempo utilizado para a realização das tarefas. Ao desempenho dos candidatos na Prova Prática 
será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, sendo a avaliação efetuada segundo os quesitos: 

a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – 20 pontos; 

b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho – 40 pontos; 

c) Produtividade e Eficiência – 40 pontos. 

IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as tarefas no tempo destinado, sem 
falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos 
erros ou aos lapsos na execução.  

 
9.4. Durante a aplicação da Prova Prática é vedado ao candidato: 
a) Deixar de apresentar documento de identificação na forma estabelecida neste edital; 
b) Retirar-se do recinto de aplicação da Prova Prática sem a autorização expressa do aplicador, devendo, se autorizado, ser 
acompanhado por Auxiliar de Fiscalização; 
c) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
d) Tratar com descortesia ou de forma violenta os demais candidatos ou qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 
do teste. 
 
9.5. Será CLASSIFICADO na Prova Prática o candidato que atingir pontuação mínima de 50 pontos e não incorrer em nenhuma 
das situações estabelecidas no item 9.4 deste edital. 
 
9.6. Será DESCLASSIFICADO na Prova Prática o candidato, que além de não obter os parâmetros mínimos indicados nos itens 
9.3.1 a 9.3.4: 
a) ausente; 
b) que abandonar a prova ou deixar de realizar qualquer tarefa solicitada pelo Examinador; 
c) que tiver pontuação inferior a 50 pontos; 
d) que praticar qualquer das condutas vedadas no item 9.4 deste edital; 
e) que descumprir as disposições estabelecidas neste Edital, à critério do Coordenador da Prova Prática.  
 
9.7. Não haverá repetição na execução das provas práticas, exceto nos casos em que a Banca Examinadora concluir pela 
ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que tenham prejudicado o seu desempenho. 
 

10. DA PONTUAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE 

10.1. A PONTUAÇÃO da PROVA OBJETIVA será apurada através do somatório dos pontos obtidos pelo candidato em cada 
disciplina da prova; a pontuação referente a cada disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de respostas corretas 
pelo peso respectivo da disciplina, conforme o item 7.1 deste Edital, sendo CLASSIFICADO o candidato que não zerar na prova 
objetiva.  
 
10.2. No caso de empate na CLASSIFICAÇÃO, será processado o DESEMPATE tendo preferência, sucessivamente, o candidato: 
10.2.1. para as funções de AUXILIAR DE SERVIÇOS, MONITOR e SERVENTE DE LIMPEZA: 
a) com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre aqueles na mesma faixa etária e frente aos demais 
candidatos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
10.2.2. para as funções de COVEIRO, MOTORISTA e PINTOR: 
a) com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre aqueles na mesma faixa etária e frente aos demais 
candidatos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003; 
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b) que obtiver maior pontuação na Prova Prática;  
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
d) que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
10.2.3. para a função de ALMOXARIFE: 
a) com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre aqueles na mesma faixa etária e frente aos demais 
candidatos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003; 
b) que obtiver maior pontuação da Prova Prática;  
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
d) que obtiver a maior pontuação Noções de Informática; 
e) que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
10.2.4. para as funções de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NUTRICIONISTA, TÉCNICO DE ENFERMAGEM e TÉCNICO DE 
IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA: 
a) com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre aqueles na mesma faixa etária e frente aos demais 
candidatos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver a maior pontuação Legislação de Saúde Pública; 
d) que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
10.2.5. para as funções de COORDENADOR PEDAGÓGICO DE UNIDADE ESCOLAR, PROFESSOR ADJUNTO I, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB II, PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA III – ARTE, INGLÊS, CIÊNCIAS, HISTÓRIA, LÍNGUA PORTUGUESA 
e PSICOPEDAGOGO: 
a) com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre aqueles na mesma faixa etária e frente aos demais 
candidatos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003; 
b) que obtiver a maior pontuação de Títulos;  
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
d) que obtiver a maior pontuação Conhecimentos Pedagógicos; 
e) que obtiver a maior pontuação Legislação de Ensino;  
f) que obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
10.3. O EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA após a prova objetiva será divulgado nos sites www.publiconsult.com.br e 
www.capeladoalto.sp.gov.br e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capela do Alto 
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto), sendo apresentado da seguinte forma: 
a) ANEXO I - CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - GERAL; 
b) ANEXO II - EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA; 
c) ANEXO III - CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS, contemplando o número de inscrição dos candidatos e a respectiva 
pontuação dos candidatos desclassificados. 
 
10.4. O EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL será divulgado nos sites www.publiconsult.com.br, www.capeladoalto.sp.gov.br, e 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capela do Alto 
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto), juntamente com a homologação do processo seletivo, sendo 
apresentado da seguinte forma:  
a) EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - GERAL, contemplando todos os candidatos classificados;  
b) EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA.  
 
10.5. Da CLASSIFICAÇÃO FINAL não caberá recurso administrativo, porém a mesma poderá eventualmente ser alterada caso 
se verifique a ocorrência de algum lapso exclusivamente formal que tenha alterado a correta alocação dos candidatos nas 
listagens classificatórias, o que será objeto de divulgação de EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL – RETIFICADO contendo as 
devidas razões, após anuência da Banca Examinadora e da Comissão Fiscalizadora do Processo Seletivo, através dos mesmos 
meios de divulgação dos editais de classificação final. 
 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Caberá recurso administrativo, no dia útil seguinte à data das respectivas divulgações, em relação: 
a) ao EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES; 
b) ao EDITAL DE INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES; 
c) à PROVA OBJETIVA; 
d) ao EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA.    
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11.2. Os recursos administrativos deverão ser efetuados exclusivamente através do site www.publiconsult.com.br. Para 
interposição do recurso, o candidato deverá, no site referido, acessar o PAINEL DO CANDIDATO informando seu CPF e senha, 
selecionar o Processo Seletivo nº 01/2025 da Prefeitura Municipal de CAPELA DO ALTO, e após clicar no link do recurso que 
será disponibilizado somente durante o prazo estabelecido no item 11.1. A partir daí, será aberto o formulário de recurso que 
deverá ser completado com os dados requisitados e, no qual deverão ser oferecidas as razões do recurso, de forma objetiva e 
devidamente embasadas. 

11.2.1. A partir das 20 horas do dia da aplicação das provas objetivas, o candidato poderá consultar o Gabarito da Prova 
Objetiva e o Caderno de Questões no site www.publiconsult.com.br. O gabarito poderá ser acessado através do Painel do 
Candidato, na área de “EDITAIS E PUBLICAÇÕES” do respectivo processo seletivo. O Caderno de Questões poderá ser acessado 
através do Painel do Candidato, na área de “ANEXOS” do respectivo processo seletivo, e ficará disponível para consulta 
exclusivamente durante o prazo de interposição de recursos contra a prova objetiva.  

11.2.2. Por ocasião da divulgação do resultado das provas práticas, o candidato poderá consultar a sua Planilha de Avaliação 
no site www.publiconsult.com.br, através do Painel do Candidato, na área de “ANEXOS” do respectivo processo seletivo, a 
qual ficará disponível para consulta exclusivamente durante o prazo de interposição de recursos contra a prova prática. 

 
11.3. O embasamento referente aos recursos da Prova Objetiva deverá referenciar a bibliografia eventualmente utilizada de 
forma completa (obra, autor, páginas), devendo-se, quando possível, disponibilizar o link para acesso das informações 
ofertadas, não sendo possível, no entanto, anexar arquivos de qualquer formato. Prevalecerá na análise dos recursos a 
bibliografia referencial indicada no conteúdo programático e/ou no enunciado da questão, em relação a qualquer outra 
apresentada. Lapsos de indicação de numeração de páginas de obras de referência ou de normas, bem como pequenos erros 
de impressão, não terão o condão de anular questões cujo conteúdo esteja elaborado de forma a não prejudicar o 
entendimento geral dos candidatos. Tais situações serão eventualmente deliberadas pela Banca Examinadora do Processo 
Seletivo. 
 
11.4. Serão INDEFERIDOS os recursos: 
a) que, segundo análise da Banca Examinadora, não tiverem o condão de alterar a resposta divulgada no gabarito; 
b) interpostos através de e-mail, fax ou por outras formas, meios e prazos não estipulados neste Edital; 
c) que não se referirem à questão indicada no formulário do recurso; 
d) que não apresentarem requerimento específico (anulação ou mudança de alternativa); 
e) que não apresentarem fundamentação e/ou embasamento bibliográfico; 
f) que não corresponderem à fase recursal em curso, no momento da sua interposição; 
g) que pleitearem alternativa de resposta igual à divulgada no Gabarito.  
 
11.5. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar a nota e/ou classificação 
inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar a classificação e/ou 
desclassificação de candidatos em virtude da alteração das suas notas em relação à pontuação mínima exigida para a 
classificação. 
 
11.6. Os pontos relativos às questões das provas objetivas eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova. As questões que, em virtude dos recursos apresentados, tiverem resposta alterada, acarretarão o 
reprocessamento do resultado, podendo alterar a ordem de classificação provisória dos candidatos. 
 
11.7. O EDITAL DE RESULTADO DOS RECURSOS, contendo as deliberações decorrentes dos recursos interpostos em cada fase, 
será divulgado nos sites www.publiconsult.com.br e www.capeladoalto.sp.gov.br, juntamente com os editais contendo 
eventuais retificações dos resultados ou classificações relativos à cada, e o GABARITO RETIFICADO, se for o caso. 
 
11.8. A análise da deliberação de cada recurso será disponibilizada ao recorrente impetrante na área de RECURSOS do Painel 
do Candidato, no site www.publiconsult.com.br. O relatório analítico dos recursos de cada fase do Processo Seletivo, 
contendo as razões das deliberações da Banca Examinadora, será anexado ao Relatório Final do Processo Seletivo encaminhado 
à Prefeitura Municipal de CAPELA DO ALTO.   
 

12. DA CONVOCAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

12.1. Os candidatos aprovados serão convocados a critério da Administração, conforme as necessidades de substituição ou de 
contratação temporária, seguindo rigorosamente a ordem de classificação, respeitando-se o limite das vagas destinadas aos 
candidatos com deficiência, na forma do item 3 deste Edital. 
 
12.2. O candidato aprovado neste processo seletivo será contratado apenas se atender às seguintes exigências, a serem 
comprovadas por ocasião da convocação: 
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a) ser brasileiro nato ou naturalizado; ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais 
disposições legais, no caso de estrangeiro ou cidadão português a quem tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72; 
b) ter idade mínima de 18 anos completo; atender as condições de escolaridade e demais requisitos prescritos para o emprego 
público, determinados no item 1.1 deste Edital; 
c) gozar de saúde física e mental compatíveis com as atividades a serem desempenhadas no exercício do emprego público, 
comprovada em prévia inspeção médica oficial; 
d) estar quite com o Serviço Militar se for do sexo masculino; 
e) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
f) estar com o CPF regularizado junto à Receita Federal; 
g) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
h) não registrar antecedentes criminais em que tenha sido condenado por crime doloso nem estar cumprindo pena em 
liberdade;  
i) Não ter sido condenado por crime contra o patrimônio ou a Administração Pública, nem ter sido demitido por ato de 
improbidade “a bem do serviço público” mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
j) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de cargos, 
empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, 
inclusive no que concerne à compatibilidade de horários; 
k) não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória (75 anos ou mais) ou receber proventos 
de aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos proventos com 
a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos e cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração, na forma da Constituição Federal. 
 
12.3. A comprovação dos referidos requisitos é essencial para a contratação, devendo o candidato classificado se apresentar 
ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura munido dos documentos originais e respectivas cópias exigidas no ato 
da convocação, a seguir:  
a) 1 foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade (RG); 
c) Comprovação de situação cadastral do CPF junto à Receita Federal; 
d) Certidão de PIS/PASEP ativo; 
e) Título de eleitor e Certidão de quitação eleitoral emitida pelo site do Tribunal Eleitoral; 
f) Certificado de Reservista; 
g) Carteira Nacional de Habilitação em vigor, quando for requisito para o cargo/emprego/função; 
h) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
i) Certidão de Nascimento, ou Casamento, ou Casamento com Averbação [se separado(a) ou divorciado (a)]; 
j) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos ou inválidos; e CPF; 
k) Carteira de Vacinação atualizado dos filhos menores de 5 anos; 
l) Comprovante de escolaridade do candidato e outras exigências previstas no edital do Processo Seletivo (diploma ou 
certificado, ou histórico constando que está habilitado e já ter colado grau e registro da respectiva classe quando necessário; 
m) Comprovante de residência atualizado; 
n) Certidão de antecedentes criminais; 
o) Declaração de não cumulatividade de cargos, empregos e funções públicas ou de proventos de aposentadoria (a ser 
fornecido pela Prefeitura). 
 
12.4. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem a apresentação apenas das suas fotocópias, mesmo 
autenticadas. 
 
12.5. Os candidatos classificados serão convocados a critério da Administração, conforme o número de vagas existentes e 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação, respeitando-se o limite das vagas destinadas aos candidatos com deficiência, 
na forma do item 3 deste Edital. 
 
12.6. O candidato aprovado, quando convocado, deverá comparecer para manifestar seu interesse pela vaga oferecida no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de CAPELA DO ALTO, no prazo máximo de 5 dias úteis a contar 
da convocação. 
 
12.7. A convocação dos candidatos aprovados, ocorrerá por meio de Edital de Convocação publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de CAPELA DO ALTO (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto) ou e-mail ou 
telefone ou aplicativo de mensagem WhatsApp. O candidato fica obrigado a manter seus dados atualizados junto ao 
departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de CAPELA DO ALTO.  
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12.8. O candidato formalmente convocado que não se apresentar no prazo determinado, ou que deixar de fornecer qualquer 
um dos documentos comprobatórios, perderá o direito à vaga, prosseguindo-se à convocação dos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem classificatória. 
 
12.9. Somente será contratado o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o seu exercício, após submeter-se 
a exames médicos, de caráter eliminatório, a serem realizados por ocasião da nomeação por médico designado pela 
Administração. O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções será desclassificado. 
 
12.10. A inexatidão das informações ou irregularidade nos documentos apresentados por ocasião da posse, mesmo que 
constatadas após a contratação, acarretarão processo administrativo visando à nulidade da contratação, sem prejuízo de 
outras medidas de ordem administrativa, civil e criminal contra o candidato que promover a fraude documental. 
 
12.11. Ao ser contratado o candidato ficará sujeito às disposições da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, do Regime Geral 
de Previdência Social e das demais normas regulamentadoras atinentes aos servidores públicos municipais de CAPELA DO 
ALTO. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

13.1. A inscrição do candidato implica na aceitação de todas as disposições estabelecidas neste Edital e da legislação vigente, 
não podendo alegar desconhecimento de qualquer natureza.  
 
13.2. Qualquer regra ou disposição prevista neste Edital poderá ser alterada antes da realização das provas, mediante a 
divulgação oficial do item modificado. Alterações de natureza meramente formal, relativas à retificação de erros ou lapsos, 
serão efetuadas através da publicação de EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES – RETIFICADO nos sites 
www.publiconsult.com.br, www.capeladoalto.sp.gov.br. Além da divulgação através dos meios especificados, são matérias 
de divulgação obrigatória no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capela do Alto 
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto). 
a) O Edital de Abertura de Inscrições – Resumido/Extrato; 
b) Eventuais retificações no Edital de Abertura de Inscrições que impliquem em alteração nas condições de inscrição, preparação, 
aplicação ou participação nas provas por parte dos candidatos, as quais serão divulgadas através de Edital de Retificação; 
c) Os editais resumidos/extrato de convocação dos candidatos para as fases do processo seletivo; 
d) Os editais resumidos/extrato de classificação, ao final de cada fase; 
e) O Edital de Classificação Final; 
f) A homologação do processo seletivo por parte da autoridade competente. 
 
13.3. A execução dos serviços técnicos referentes a este processo seletivo, incluindo a elaboração das provas, sua aplicação e 
correção, bem como a classificação dos candidatos aprovados, ficará sob responsabilidade da empresa Publiconsult ACP Ltda 
EPP, devidamente contratada para tal fim. 
 
13.4. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Fiscalizadora do Processo Seletivo, ad referendum do Prefeito do 
Município de CAPELA DO ALTO.  
 
13.5. Compete ao Prefeito Municipal a homologação do processo seletivo que será publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capela do Alto (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto).  
 
13.6. A versão integral do presente edital estará disponível para consulta nos sites www.publiconsult.com.br, 
www.capeladoalto.sp.gov.br, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capela do Alto 
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto), sendo ainda publicado de forma resumida no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br)  e Jornal Cruzeiro do Sul (https://www.jornalcruzeiro.com.br/).  
 

 
CAPELA DO ALTO, 29 de SETEMBRO de 2025. 

 
HENRIQUE DANIEL LEME  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Quinta-feira, 16 de outubro de 2025 Ano VIII | Edição nº 1632 Página 26 de 55

Município de Capela do Alto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Prefeitura Municipal de 
CAPELA DO ALTO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 
EDITAL de ABERTURA de INSCRIÇÕES 

 

18 

 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS 

 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS  

Almoxarife  
(Lei nº 567/1989) 

Verificar a posição do estoque; examinar periodicamente o volume de mercadorias; solicitar o 
ressuprimento do estoque; controlar o recebimento do material comprado ou fabricado; 
confrontar as notas de pedidos e as especificações com o material entregue; orientar o 
armazenamento de material e produtos, identificando-os e acomodando-os de forma 
adequada; inspecionar o estado do material, sob sua guarda; manter o estoque em condições 
de atender as unidades; acondicionar adequadamente o material recebido; enviar e atender 
requisições de material e documentação respectiva; fazer previsão e controle de estoque; fazer 
o arrolamento dos materiais estocados ou em movimento; encaminhar ao laboratório de 
análise o material recebido para exame quando houver dúvidas quanto à sua qualidade; 
confrontar notas fiscais e notas de empenho. Outras atribuições afins e correlatas ao exercício 
do cargo que lhe forem solicitadas. 

Auxiliar de Enfermagem  
(Lei nº 567/1989 

Executar pequenos serviços de enfermagem, sob a supervisão do Enfermeiro, auxiliando no 
atendimento aos pacientes; executar serviços gerais de enfermagem como: aplicar injeções e 
vacinas, ministrar remédios, registrar temperaturas, medir pressão arterial, fazer curativos e 
coletar material para exame de laboratório; preparar e esterilizar os instrumentos de trabalho 
utilizados na enfermaria e nos gabinetes médicos, acondicionando-os em lugar adequado, para 
assegurar a sua utilização; preparar os pacientes para consultas e exames, acomodando-os 
adequadamente, para facilitar sua realização; orientar o paciente sobre a medicação e 
sequência do tratamento prescrito, instruindo sobre o uso de medicamentos e material 
adequado ao tipo de tratamento, para reduzir a incidência de acidentes; efetuar a coleta de 
material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas, atuando 
sob a supervisão do Enfermeiro ou Médico, para facilitar o desenvolvimento das tarefas de 
cada membro da equipe; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe 
forem solicitada. 

Auxiliar de Serviços 
 (Lei nº 567/1989) 

Executar serviços de limpeza e arrumação nas dependências da Prefeitura Municipal e outros 
próprios municipais, serviços que visem o bom funcionamento dos prédios públicos; verificar 
a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando 
ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; Manter arrumado o 
material sob sua guarda; realizar eventualmente, serviços externos para atender as 
necessidades do setor; comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade de consertos 
e reparos nas dependências, móveis e utensílios, que lhe cabe, limpos e com boa aparência; 
zelar pela limpeza e higienização de cozinhas e copas, para assegurar a conservação e o bom 
aspecto das mesmas; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do emprego que lhe 
forem solicitada. 

Coordenador Pedagógico 
de Unidade Escolar  
(Lei nº 1.373/2007 e 
alterações posteriores) 

Compreende os cargos que se destinam a coordenar as atividades de ensino nas classes, no 
sentido de assegurar a regularidade no desenvolvimento do processo educativo; participar do 
Projeto Escolar, coordenando e apoiando os docentes nas atividades de planejamento 
curricular, observando as diferentes propostas, articulando-as conjuntamente; elaborar a 
programação das atividades de sua área de atuação, assegurando a sua articulação com as 
demais programações de apoio educacional; acompanhar e avaliar o desenvolvimento da 
programação do currículo; prestar assistência técnica pedagógica aos professores visando 
assegurar eficiência e eficácia do desempenho dos mesmos, para a melhoria da qualidade de 
ensino; propor técnicas e procedimentos, selecionar e oferecer material didático aos 
professores, organizando atividades e propondo sistemática de avaliação nas áreas de 
conhecimento; organizar os encontros de trabalho pedagógico com professores; garantir os 
registros da área pedagógica dando continuidade ao processo de construção do conhecimento, 
às atividades de formação permanente de professores e ao planejamento do arranjo físico e 
racional dos ambientes especiais; participar e assessorar o processo de elaboração do Plano 
Escolar; participar da execução e favorecer o cumprimento do Plano Escolar, juntamente com 
a equipe escolar do Conselho de Escola e Comunitária: coordenando e avaliando as propostas 
pedagógicas da escola, consideradas as modalidades de ensino e turnos em funcionamento na 
Unidade Escolar; participando da definição de propostas de articulação das diferentes áreas de 
conhecimento, visando a superação da fragmentação; garantindo a continuidade do processo 
de construção do conhecimento; estimulando, articulando e avaliando os projetos da escola; 
organizando, com o Diretor e a equipe escolar, as reuniões pedagógicas; acompanhando e 
avaliando junto com o Conselho de Classe ou Série o processo contínuo de avaliação, nas 
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diferentes atividades; identificar os casos de educandos que apresentem necessidades de 
atendimento diferenciado, cabendo ao Conselho de Classe ou Série orientar as decisões que 
proporcionem encaminhamento adequados;  garantir os registros do processo pedagógico; 
Executar outras atribuições afins. 

Coveiro  
(Lei nº 599/1990) 

Realizar inumações e exumações de cadáveres e zelar pela limpeza do cemitério; preparar a 
sepultura, escavando a terra e escorando as paredes da abertura ou retirando a lápide e 
limpando o interior das covas ou túmulos já existentes para permitir o sepultamento; colocar 
o caixão na sepultura, manipulando as cordas de sustentação, para facilitar seu 
posicionamento na mesma; efetuar o fechamento da sepultura, recobrindo-a com terra e cal 
ou fixando uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo; executar tarefas de capinação, 
varrição, remoção de lixo, limpeza e desinfecção do velório, colaborando para a manutenção 
da ordem e limpeza do cemitério; zelar pelo uso adequado e conservação dos materiais e 
ferramentas de trabalho, limpando-os e guardando-os em lugar apropriado, para mantê-los 
em condições de uso. outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 
solicitadas.  

Monitor  
(Lei nº 1575/2010) 

Desenvolve atividades com crianças de 07 a 12 anos de idade, regularmente matriculadas no 
ensino fundamental; desenvolver metodologia pedagógica, auxiliando as crianças no 
desenvolvimento da linguagem escrita e oral, propondo jogos e brincadeiras com a faixa etária 
das crianças, visando enriquecer a imaginação das mesmas, oferecer proteção e conforto às 
crianças, propor a aquisição de hábitos saudáveis de alimentação, acompanhando o estado de 
saúde das mesmas, fornecendo subsídios aos familiares, cuidar do ambiente, da arrumação das 
salas, dos brinquedos, etc, participar de treinamento, cursos de capacitação quando 
convocado, zelar pela conservação e guarda dos materiais utilizados no desenvolvimento da 
educação e das crianças, cuidar, supervisionar e orientar as crianças quanto à sua higiene 
corporal e aos hábitos alimentares, colaborar no desenvolvimento de atividades recreativas e 
psicopedagógicas previamente estabelecidas, participar e colaborar com a equipe no plano de 
trabalho da unidade e execução de programas, contribuir para a criação e desenvolvimento de 
condições que propiciem a construção do conhecimento da criança, regras de convivência, 
responsabilidade e assiduidade, atualizar-se profissionalmente, participando de palestras, 
cursos, seminários, encontros, grupos de estudos e outros eventos relativos à educação e 
executar outras atividades correlatas.  

Motorista  
(Lei nº 567/1989 

Dirigir e conservar os veículos automotores da frota da organização (veículos leves e pesados), 
tais como os automóveis, as ambulâncias, as peruas, picapes, caminhões, micro-ônibus, ônibus, 
vans, manipulando os comandos de marcha e direção, conduzindo-os em trajeto determinado, 
de acordo com as normas de trânsito e as instruções recebidas, para efetuar o transporte de 
servidores, autoridades e outros; inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos 
pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, testando freios e a parte elétrica, para 
certificar-se de suas condições de funcionamento; dirigir o veículo, obedecendo ao Código 
Nacional de Trânsito, seguindo mapas, itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir 
usuários e materiais aos locais solicitados ou determinados; zelar pela manutenção do veículo, 
comunicando falhas e solicitando pequenos reparos, para assegurar o seu perfeito estado; 
manter a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas de uso; efetuar anotações 
de viagens realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras 
ocorrências, seguindo normas estabelecidas; recolher o veículo após o serviço, deixando-o 
estacionado e fechado corretamente, para possibilitar sua manutenção e abastecimento; 
executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do 
Município.  

Nutricionista  
(Lei Complementar nº 
004/2003)  

Supervisionar, controlar e fiscalizar o preparo, a distribuição e o armazenamento das merendas 
nas escolas, a fim de contribuir para a melhoria proteica. planejar e elaborar o cardápio 
semanalmente, baseando-se na aceitação dos alimentos pelos comensais, para oferecer 
refeições balanceadas e evitar desperdícios; orientar e supervisionar o preparo, a distribuição 
e o armazenamento das refeições, para possibilitar um melhor rendimento do serviço; 
programar e desenvolver treinamento com os servidores, realizando reuniões e observando o 
nível de rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos, para racionalizar 
e melhorar o padrão técnico dos serviços; elaborar relatório mensal, baseando-se nas 
informações recebidas para estimar o custo médio da alimentação; zelar pela ordem e 
manutenção da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios; orienta e supervisiona a sua 
elaboração, para assegurar a confecção de alimentos. outras atribuições afins e correlatas ao 
exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  
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Pintor  
(Lei nº 567/1989) 

Executar trabalhos de acabamento em superfícies internas e externas que requeiram pintura 
de diferentes formas com diferentes matérias-primas; preparar tintas, massas, pigmentos e 
solventes, misturando-os nas quantidades adequadas; efetuar pintura à mão, a revólver ou 
com outras técnicas; levantar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços 
providenciando os itens faltantes, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços; zelar 
pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, 
quando da execução dos serviços; zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; executar 
tratamento e descarte de resíduos provenientes do seu local de trabalho;  analisar e preparar 
as superfícies a serem pintadas; calcular a quantidade de materiais para pintura; identificar, 
preparar e aplicar tintas em superfícies; dar polimento e retocar superfícies pintadas; outras 
atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  

Professor Adjunto I  
(Lei nº 1.373/2007 e 
alterações posteriores) 

Substituir nas classes de educação infantil, nos diversos tipos de afastamentos iguais ou 
superiores a 15 (quinze) dias; atuar na área de suporte pedagógico auxiliando o pessoal nas 
classes permanentes de apoio; participar da elaboração da proposta pedagógica de sua 
unidade escolar; cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade 
escolar; elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didático 
a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; - ministrar aulas, 
repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; orientar os alunos na 
formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, 
leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; 
elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para verificação do 
aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; controlar e avaliar o 
rendimento escolar dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor 
rendimento; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar 
de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-
aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão 
escolar, reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede 
municipal de ensino; realizar pesquisas na área de educação; reger classes e ministrar aulas 
atribuídas a ocupantes de cargos com afastamentos estabelecidos pela legislação vigente, em 
caráter de substituição; reger classes e ministrar aulas, nas diferentes modalidades de ensino, 
provenientes de cargos vagos que ainda não tenham sido ocupados por profissionais 
concursados; no momento da substituição caberá ao Professor Adjunto todas as atribuições do 
professor substituído; executar outras atribuições afins. 

Professor Educação Básica 
- PEB II  
(Lei nº 1.373/2007 e 
alterações posteriores) 

Compreende os cargos que se destinam à regência de classe de ensino fundamental I, educação 
especial, suplência e alfabetização de jovens e adultos, bem como à execução de trabalhos 
relativos à implementação das grades curriculares e à coordenação de disciplinas; participar da 
elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano de trabalho, 
segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e planos de aula, 
relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe 
de orientação pedagógica; ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos 
planos de aula; orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa 
quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos 
indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos 
usuais de avaliação para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos 
adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; estabelecer estratégias de 
recuperação para alunos de menor rendimento; encaminhar, bimestralmente, diário de classe 
contendo frequência, descrição das atividades, conteúdos desenvolvidos e conceitos ao Diretor 
da unidade escolar em que está lecionando; colaborar e participar na organização das 
atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de reuniões com 
pais e com outros profissionais de ensino; participar de reuniões e programas de 
aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão escolar, reforço de 
aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de ensino; 
participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade do exercício da 
cidadania, ética, bem como frequência escolar das crianças do Município; realizar pesquisas na 
área de educação; executar outras atribuições afins. 
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Professor Ed. Básica III - 
Artes  
(Lei nº 1.373/2007 e 
alterações posteriores) 

Compreende os cargos que se destinam à regência de classe de ensino fundamental II, 
educação especial, suplência de educação de jovens e adultos, bem como à execução de 
trabalhos relativos à implementação das grades curriculares e à coordenação de disciplinas; 
participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano de 
trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e planos 
de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a 
equipe de orientação pedagógica; ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos 
definidos nos planos de aula; orientar os alunos na formulação e implementação de projetos 
de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e 
didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros 
instrumentos usuais de avaliação para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia 
dos métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; encaminhar, bimestralmente, 
diário de classe contendo frequência, descrição das atividades, conteúdos desenvolvidos e 
conceitos ao Diretor da unidade escolar em que está lecionando; colaborar e participar na 
organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar 
de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar de reuniões e programas 
de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão escolar, reforço de 
aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de ensino; 
participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade do exercício da 
cidadania, ética, bem como frequência escolar das crianças do Município; realizar pesquisas na 
área de educação; executar outras atribuições afins. 

Professor Ed. Básica III - 
Inglês  
(Lei nº 1.373/2007 e 
alterações posteriores) 

Compreende os cargos que se destinam à regência de classe de ensino fundamental II, 
educação especial, suplência de educação de jovens e adultos, bem como à execução de 
trabalhos relativos à implementação das grades curriculares e à coordenação de disciplinas; 
participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano de 
trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e planos 
de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a 
equipe de orientação pedagógica; ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos 
definidos nos planos de aula; orientar os alunos na formulação e implementação de projetos 
de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e 
didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros 
instrumentos usuais de avaliação para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia 
dos métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; encaminhar, bimestralmente, 
diário de classe contendo frequência, descrição das atividades, conteúdos desenvolvidos e 
conceitos ao Diretor da unidade escolar em que está lecionando; colaborar e participar na 
organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar 
de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar de reuniões e programas 
de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão escolar, reforço de 
aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de ensino; 
participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade do exercício da 
cidadania, ética, bem como frequência escolar das crianças do Município; realizar pesquisas na 
área de educação; executar outras atribuições afins. 

Professor Ed. Básica III - 
Língua Portuguesa  
(Lei nº 1.373/2007 e 
alterações posteriores) 

Compreende os cargos que se destinam à regência de classe de ensino fundamental II, 
educação especial, suplência de educação de jovens e adultos, bem como à execução de 
trabalhos relativos à implementação das grades curriculares e à coordenação de disciplinas; 
participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano de 
trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e planos 
de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a 
equipe de orientação pedagógica; ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos 
definidos nos planos de aula; orientar os alunos na formulação e implementação de projetos 
de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e 
didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros 
instrumentos usuais de avaliação para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia 
dos métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; estabelecer 
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estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; encaminhar, bimestralmente, 
diário de classe contendo frequência, descrição das atividades, conteúdos desenvolvidos e 
conceitos ao Diretor da unidade escolar em que está lecionando; colaborar e participar na 
organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar 
de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar de reuniões e programas 
de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão escolar, reforço de 
aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de ensino; 
participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade do exercício da 
cidadania, ética, bem como frequência escolar das crianças do Município; realizar pesquisas na 
área de educação; executar outras atribuições afins. 

Professor Educação Básica 
III – Ciências  
(Lei nº 1.373/2007 e 
alterações posteriores) 

Compreende os cargos que se destinam à regência de classe de ensino fundamental II, 
educação especial, suplência de educação de jovens e adultos, bem como à execução de 
trabalhos relativos à implementação das grades curriculares e à coordenação de disciplinas; 
participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano de 
trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e planos 
de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a 
equipe de orientação pedagógica; ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos 
definidos nos planos de aula; orientar os alunos na formulação e implementação de projetos 
de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e 
didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros 
instrumentos usuais de avaliação para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia 
dos métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; encaminhar, bimestralmente, 
diário de classe contendo frequência, descrição das atividades, conteúdos desenvolvidos e 
conceitos ao Diretor da unidade escolar em que está lecionando; colaborar e participar na 
organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar 
de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar de reuniões e programas 
de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão escolar, reforço de 
aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de ensino; 
participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade do exercício da 
cidadania, ética, bem como frequência escolar das crianças do Município; realizar pesquisas na 
área de educação; executar outras atribuições afins. 

Professor Educação Básica 
III - História  
(Lei nº 1.373/2007 e 
alterações posteriores) 

Compreende os cargos que se destinam à regência de classe de ensino fundamental II, 
educação especial, suplência de educação de jovens e adultos, bem como à execução de 
trabalhos relativos à implementação das grades curriculares e à coordenação de disciplinas; 
participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano de 
trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e planos 
de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em articulação com a 
equipe de orientação pedagógica; ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos 
definidos nos planos de aula; orientar os alunos na formulação e implementação de projetos 
de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e 
didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros 
instrumentos usuais de avaliação para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia 
dos métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; estabelecer 
estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; encaminhar, bimestralmente, 
diário de classe contendo frequência, descrição das atividades, conteúdos desenvolvidos e 
conceitos ao Diretor da unidade escolar em que está lecionando; colaborar e participar na 
organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar 
de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar de reuniões e programas 
de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão escolar, reforço de 
aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de ensino; 
participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade do exercício da 
cidadania, ética, bem como frequência escolar das crianças do Município; realizar pesquisas na 
área de educação; executar outras atribuições afins. 
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Psicopedagogo  
(Lei nº 1.373/2007 e 
alterações posteriores) 

Compreende os cargos que se destinam a atuar no âmbito da educação, realizando pesquisas, 
diagnósticos e intervenção psicopedagógica em grupo ou individual, procedendo ao estudo dos 
educadores e ao comportamento do aluno em relação ao sistema educacional, às técnicas de 
ensino empregadas e aquelas a serem adotadas; promover cursos de orientação para os 
professores; colaborar com a instituição familiar, escolar, educacional, sanitária, identificar os 
obstáculos do desenvolvimento do processo de aprendizagem através de técnicas específicas 
de análise institucional e pedagógica; intervir, conscientizar dos conflitos de fragmentação de 
conhecimentos; informar sobre atitudes pedagógicas com dificuldades de elaboração em todos 
os níveis; implantar os recursos preventivos; diagnosticar casos, manter atitude crítica de 
abertura e respeito em relação às diferentes versões e encaminhar os alunos aos profissionais 
habilitados e qualificados para os devidos atendimentos; buscar a ação efetiva junto aos 
especialistas, professores, alunos e familiares, bem como reelaborar os papéis desempenhados 
pelos profissionais, tendo como critério à integração grupal efetiva, revisar as atribuições e 
tarefas a serem desempenhadas por cada elemento do grupo em sua globalidade; colaborar 
na construção do conhecimento, identificar obstáculos no processo de aprendizagem e 
conhecimento; executar outras atribuições afins. 

Servente de Limpeza  
(Lei nº 567/1989) 

Executar serviços de limpeza e arrumação nas dependências da Prefeitura Municipal e outros 
próprios municipais, serviços que visem o bom funcionamento dos prédios públicos; Verificar 
a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando 
ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; Manter arrumado o 
material sob sua guarda; Realizar eventualmente, serviços externos para atender as 
necessidades do setor; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade de consertos 
e reparos nas dependências, móveis e utensílios, que lhe cabe, limpos e com boa aparência; 
outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

Técnico de Enfermagem 
(Lei 1003/1999) 

Acompanhar os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, zelando pelas metas e rotinas 
de trabalho, para auxiliar no atendimento aos pacientes; auxiliar na elaboração do plano de 
enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser 
prestada pela equipe, no período de trabalho; desenvolver programas de orientação às 
gestantes, às doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo, com o Enfermeiro, atividades de 
treinamento e reciclagem, para manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes; 
participar de trabalhos com crianças, desenvolvendo programa de suplementação alimentar, 
para a prevenção da desnutrição; executar diversas tarefas de enfermagem, como 
administração de sangue e plasma, controle da pressão venosa, monitorização e aplicação de 
respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, para proporcionar maior bem-estar 
físico e mental aos pacientes; preparar e esterilizar o material e o instrumental, ambientes e 
equipamentos, obedecendo as normas e as rotinas preestabelecidas, para a realização de 
exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; controlar o consumo de medicamentos e 
demais materiais de enfermagem, verificando o estoque para solicitar o suprimento dos 
mesmos; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

Técnico de Imobilização 
Ortopédica  
(Lei Complementar 
030/2007) 

Confeccionar e retirar aparelhos gessados, talas gessadas (goteiras e calhas) e enfaixamento 
com uso de material convencional e sintético (resina de fibra de vidro).; prestar seus serviços 
em hospitais, centros de saúde, clínicas, serviço social e outros órgãos ligados à saúde; 
trabalhar individualmente ou junto à equipe médica, com supervisão permanente de médicos, 
em horário diurno, noturno ou turnos alternados; organizar a sala de imobilização e materiais 
necessários ao procedimento, preparar pacientes, confeccionar, executar e retirar 
imobilização; realizar procedimentos adicionais, preparar e executar trações cutâneas, auxiliar 
o médico ortopedista nas instalações de trações cutâneas, nas instalações de trações 
esqueléticas e nas manobras de redução manual; Preparar a sala para pequenos 
procedimentos fora do centro cirúrgico, como pequenas suturas e anestesia local para 
manobras de redução manual, punções e infiltrações. Outras funções afins e correlatas ao 
exercício das atribuições do cargo que lhe forem solicitadas.  

Vice-Diretor de Unidade 
Escolar  
(Lei nº 1.373/2007 e 
alterações posteriores) 

Compreende os cargos que se destinam a assistir o Diretor de Escola na administração e na 
gestão das unidades de ensino vinculadas à Diretoria Municipal de Educação; assistir ao Diretor 
de Escola no exercício de suas competências sem o prejuízo de suas funções e dentro de seu 
horário de trabalho; responder pelas atribuições determinadas pelo Diretor quando de sua 
ausência; substituir o Diretor de escola em seus impedimentos e ausências legais; colaborar 
com o Diretor no desempenho das atribuições que lhe são próprias;articipar da elaboração do 
Plano de Gestão da escola; acompanhar a execução das programações relativas aos núcleos 
administrativo, técnico-pedagógico e operacional mantendo o diretor informado sobre o 
andamento das mesmas; Executar outras atribuições afins. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

- LÍNGUA PORTUGUESA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS (PARA AS FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL): 

Leitura e interpretação de textos literários e não literários – descrição, narração, dissertação, injunção etc. Gramática e 
Ortografia: Novo acordo ortográfico da Língua Portuguesa. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. Encontros 
consonantais. Dígrafos. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas - monossílabas, dissílabas, trissílabas, 
polissílabas. Divisão silábica. Sílaba tônica. Classificação das palavras quanto ao acento tônico - oxítonas, paroxítonas, 
proparoxítonas. Ortoepia. Prosódia. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase. Abreviatura, siglas e símbolos. Classificação e flexão 
das palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição etc. 
Semântica: Significação das palavras – sinônimos e antônimos. Termos Essenciais da Oração - sujeito, predicado. Sinais de 
Pontuação – emprego da vírgula, ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de interrogação, ponto de exclamação, 
reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, parágrafo. Modos e tempos verbais, infinitivo, gerúndio e 
particípio.  

BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 

Livros, Compêndios e Publicações Institucionais:  

BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 38ª ed. Nova Fronteira, 2015.  

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 56ª ed. Companhia Editora Nacional, 2007. 

CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 8ª ed. Lexikon, 2025. 

HOUAISS, Antonio. Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos. 1ª ed. Publifolha, 2011. 

ROCHA LIMA. Gramática Normativa da Língua Portuguesa. 53ª ed. José Olympio, 2017. 

SENADO FEDERAL. Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 2ª ed. SEP/CET, 2014 
(http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145).  

Websites e Portais: 

Brasil Escola (https://brasilescola.uol.com.br/portugues). 

Conjugação (https://www.conjugacao.com.br/). 

Dicionário de Antônimos Online (https://www.antonimos.com.br/). 

Dicionário de Sinônimos Online  (https://www.sinonimos.com.br/). 

Gramaticando (http://www.blogdogramaticando.com/). 

Info Escola (https://www.infoescola.com/). 

Michaelis Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa (http://michaelis.uol.com.br). 

Portal da Língua Portuguesa (http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html). 

Português - R7 (https://www.portugues.com.br/). 

Português - UOL (https://educacao.uol.com.br/disciplinas/portugues/).  

Sílabas.com.br (https://www.silabas.com.br/). 

Só Português (https://www.soportugues.com.br/).  

Toda Matéria (https://www.todamateria.com.br/).  

 

- MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO QUANTITATIVO (PARA AS FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL): 

Matemática Geral: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades. Razão, proporção e progressões. Porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1.º grau. Média. 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Coleta, organização e apresentação de dados. Raciocínio lógico: Reconhecimento de sequências e padrões. Compreensão de 
estruturas lógicas. Dedução. Conclusão. Verificação da verdade dos argumentos.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL  
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy. A Conquista da Matemática – 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental. FTD, 2018.  
IMENES, Luiz Márcio et al. Matemática – Projeto Presente - 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental. 3ª ed. Editora Moderna, 
2012. 
MORGADO, Augusto C, CESAR, Benjamim. Raciocínio Lógico-Quantitativo. 4ª ed. Campus Elsevier, 2010. 
Websites e Portais: 
Brasil Escola – Matemática (https://brasilescola.uol.com.br/matematica) 
Info Escola – Matemática (https://www.infoescola.com/matematica/) 
Só Matemática (www.somatematica.com.br) 
Toda Matéria – Matemática (https://www.todamateria.com.br/matematica/).  
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- LÍNGUA PORTUGUESA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS (PARA AS FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR): 

Leitura e interpretação de textos literários e não literários – descrição, narração, dissertação, injunção etc. Gramática e 
Ortografia: Novo acordo ortográfico da Língua Portuguesa. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. Encontros 
consonantais. Dígrafos. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas - monossílabas, dissílabas, trissílabas, 
polissílabas. Divisão silábica. Sílaba tônica. Classificação das palavras quanto ao acento tônico - oxítonas, paroxítonas, 
proparoxítonas. Ortoepia. Prosódia. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase. Notações léxicas. Abreviatura, siglas e símbolos. 
Morfologia: Estrutura das palavras – raiz, radical, palavras primitivas e derivadas, palavras simples e compostas. Formação das 
palavras – derivação, composição, redução, hibridismos. Sufixos. Prefixos. Radicais. Classificação e flexão das palavras - 
substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição etc. Semântica: 
Significação das palavras – sinônimos e antônimos. Análise sintática - frase, oração e período. Termos Essenciais da Oração - 
sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da oração - objeto direto, objeto indireto, complemento nominal, agente 
da passiva, adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo etc. Classificação das orações: principal, coordenadas, 
subordinadas, reduzidas etc. Sinais de Pontuação: vírgula, ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de interrogação, 
ponto de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, parágrafo. Sintaxe de concordância – 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Sintaxe de colocação. Modos e tempos verbais, infinitivo, gerúndio e particípio.  

BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 

Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 

BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 38ª ed. Nova Fronteira, 2015. 

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 56ª ed. Companhia Editora Nacional, 2007. 

CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 8ª ed. Lexikon, 2025. 

HOUAISS, Antonio. Dicionário Houaiss de Sinônimos e Antônimos. 1ª ed. Publifolha, 2011. 

ROCHA LIMA. Gramática Normativa da Língua Portuguesa. 53ª ed. José Olympio, 2017. 

SENADO FEDERAL. Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 2ª ed. SEP/CET, 2014 
(http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/508145). 

Websites e Portais: 

Brasil Escola (https://brasilescola.uol.com.br/portugues). 

Conjugação (https://www.conjugacao.com.br/). 

Dicionário de Antônimos Online (https://www.antonimos.com.br/). 

Dicionário de Sinônimos Online (https://www.sinonimos.com.br/). 

Gramaticando (http://www.blogdogramaticando.com/). 

Info Escola (https://www.infoescola.com/). 

Michaelis Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa (http://michaelis.uol.com.br). 

Portal da Língua Portuguesa (http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html). 

Português - R7 (https://www.portugues.com.br/). 

Português - UOL (https://educacao.uol.com.br/disciplinas/portugues/).  

Sílabas.com.br (https://www.silabas.com.br/). 

Só Português (https://www.soportugues.com.br/).  

Toda Matéria (https://www.todamateria.com.br/). 

 

- MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO-QUANTITATIVO (PARA AS FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR): 

Matemática Geral: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades. Razão, proporção e progressões. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Equação do 1.º 
grau. Média, mediana e moda. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. Coleta, organização e apresentação de dados. Análise combinatória: contagem, fatorial, 
permutações, arranjo, combinação. Probabilidade. Geometria plana: ponto, reta, posição relativa entre duas retas, distância 
entre ponto e reta; inequações do 1º grau; área de triângulos. Raciocínio lógico: Reconhecimento de sequências e padrões. 
Compreensão de estruturas lógicas. Dedução. Conclusão. Princípios de contagem e probabilidade. Verificação da verdade dos 
argumentos. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy. Matemática Completa. 1ª ed. FTD, 2001. 
GYURICSA, Gyorgy Laszlo. Lógica de Argumentação. 1ª ed. Yalis Editora, 2006. 
IEZZI, Gelson et al. Matemática - Volume Único - Ensino Médio. 1ª ed. Atual, 2011. 
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MORGADO, Augusto C, CESAR, Benjamim. Raciocínio Lógico-Quantitativo. 4ª ed. Campus Elsevier, 2010. 
Websites e Portais: 
Brasil Escola – Matemática (https://brasilescola.uol.com.br/matematica) 
Info Escola – Matemática (https://www.infoescola.com/matematica/) 
Só Matemática (www.somatematica.com.br) 
Toda Matéria – Matemática (https://www.todamateria.com.br/matematica/).  
 

- NOÇÕES DE INFORMÁTICA (PARA A FUNÇÃO DE ALMOXARIFE): 
Conceitos Básicos de Informática: hardware, software, periféricos, sistema operacional, navegadores, aplicativos. Correio 
Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, 
links, sites, busca e impressão de páginas etc. Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 11 em diante): conceito de 
pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos etc. Microsoft Office. Microsoft Word: estrutura 
básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e 
numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 
predefinidos, caixas de texto etc. Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e 
gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados etc. Microsoft 
Outlook: adicionar conta de e-mail, criar mensagem de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar 
anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail etc. Microsoft Power Point: criação e 
formatação de apresentações, recursos, ferramentas, comandos etc. 
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: 
COMITÊ GESTOR DA INTERNET NO BRASIL. Cartilhas de segurança na Internet – todos os fascículos (https://cartilha.cert.br/) 
MICROSOFT. Tarefas básicas no Outlook - versão 2021 em diante (https://support.microsoft.com/pt-br/office/tarefas-
b%C3%A1sicas-no-outlook-192eb102-2ee2-4049-b7f5-aa0eb4231fbb?ui=pt-br&rs=pt-br&ad=br).  
MICROSOFT. Atalhos de teclados no Outlook – versão 2021 em diante (https://support.office.com/pt-br/article/atalhos-do-
teclado-para-o-outlook-3cdeb221-7ae5-4c1d-8c1d-9e63216c1efd#bkmk_search).  
MICROSOFT. Tarefas básicas no Word – versão 2021 em diante (https://support.office.com/pt-br/article/tarefas-
b%C3%A1sicas-no-word-87b3243c-b0bf-4a29-82aa-09a681999fdc).  
MICROSOFT. Atalhos de teclados no Word – versão 2021 em diante (https://support.office.com/pt-pt/article/atalhos-de-
teclado-do-microsoft-word-no-windows-95ef89dd-7142-4b50-afb2-f762f663ceb2).  
MICROSOFT. Tarefas básicas no Excel – versão 2021 em diante (https://support.office.com/pt-br/article/tarefas-
b%C3%A1sicas-no-excel-dc775dd1-fa52-430f-9c3c-d998d1735fca).  
MICROSOFT. Atalhos de teclado no Excel – versão 2021 em diante (https://support.office.com/pt-br/article/atalhos-de-
teclado-no-excel-para-windows-1798d9d5-842a-42b8-9c99-9b7213f0040f#PickTab=Newer_versions).  
MICROSOFT. Atalhos de teclado no PowerPoint versão 2021 em diante (https://support.microsoft.com/pt-br/office/usar-
atalhos-de-teclado-para-criar-apresenta%C3%A7%C3%B5es-do-powerpoint-ebb3d20e-dcd4-444f-a38e-bb5c5ed180f4)  
MICROSOFT. Windows 11 – Ferramentas e Aplicativos (https://support.microsoft.com/pt-br/windows/conhe%C3%A7a-o-
windows-11-aplicativos-e-ferramentas-9467a3ae-4c32-4557-87b1-96d479c01bf7)  

 

- LEGISLAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA (PARA AS FUNÇÕES DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NUTRICIONISTA, TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM e TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA). 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196-200 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm).  
BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Inter federativa, e dá outras 
providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/decreto/d7508.htm).  
BRASIL. Lei  nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm).  
BRASIL. Lei  nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre 
as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm). 
BRASIL. Lei Complementar nº 141/2012 -  Dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 esferas de 
governo.(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp141.htm). 
BRASIL. MS. Portaria nº 4.279/2010 – ANEXO - Estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2010/prt4279_30_12_2010.html).  
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BRASIL. MS. Portaria nº 2.436/2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para 
a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html) 
BRASIL. MS. Portaria de consolidação nº 1/2017 - Consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da 
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0001_03_10_2017.html)  
BRASIL. MS. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema 
Único de Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0002_03_10_2017.html) 
BRASIL. MS. Portaria de Consolidação nº 3/2017 - Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0003_03_10_2017.html)  
BRASIL. MS. Portaria de Consolidação nº 4/2017 - Consolidação das normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema 
Único de Saúde - Anexo V -  Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológica - Capítulo I - Da lista nacional de notificação 
compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública: Seções I e II; Anexo 1 do Anexo V - Lista nacional de notificação 
compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0004_03_10_2017.html)  
BRASIL. MS. Portaria de Consolidação nº 5/2017 - Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0005_03_10_2017.html) 
BRASIL. MS. Portaria de Consolidação nº 6/2017 - Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0006_03_10_2017.html) 
BRASIL. MS. Resolução nº 453/2012 - Diretrizes para instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos 
Conselhos de Saúde (http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/cns/2012/res0453_10_05_2012.html).  
BRASIL. MTE. NR 32 e anexos - Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde (https://www.gov.br/trabalho-e-
emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-
permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf) 

 
- LEGISLAÇÃO DO ENSINO (PARA AS FUNÇÕES DE COORDENADOR PEDAGÓGICO DE UNIDADE ESCOLAR, PROFESSOR 
ADJUNTO I, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB II, PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA III – ARTE, INGLÊS, CIÊNCIAS, 
HISTÓRIA, LÍNGUA PORTUGUESA, PSICOPEDAGOGO e VICE-DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR). 
BRASIL. Constituição Federal - Artigos 205 a 214 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm).  
BRASIL. Decreto nº 10.656/2021 - Regulamenta a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10656.htm)  
BRASIL. Decreto nº 12.391/2025 - Institui o Pacto Nacional pela Recomposição das Aprendizagens 
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Decreto/D12391.htm) 
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, arts. 1º - 6º, 53 - 59, 83 - 85, 208, 245. 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm).  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm).  
BRASIL. Lei Federal nº 14.113/2020 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-
2022/2020/Lei/L14113.htm).  
 BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf).  
BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 5/2009 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb005_09.pdf).  
BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf)  
CAPELA DO ALTO. Plano Municipal de Carreira da Educação e suas alterações 
(https://www.capeladoalto.sp.gov.br/pagina/leis-municipais-31).  
 
- CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS (PARA AS FUNÇÕES DE COORDENADOR PEDAGÓGICO DE UNIDADE ESCOLAR, 
PROFESSOR ADJUNTO I, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB II, PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA III – ARTE, INGLÊS, 
CIÊNCIAS, HISTÓRIA, LÍNGUA PORTUGUESA, PSICOPEDAGOGO e VICE-DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR). 
A formação social da mente. As inteligências múltiplas e seus estímulos: relação entre inteligência e aprendizagem. A prática 
educativa – unidades de análise; a função social do ensino e a concepção sobre os processos de aprendizagem – instrumentos 
de análise; as sequências didáticas e as sequências de conteúdo; as relações interativas em sala de aula – o papel dos 
professores e dos alunos; a organização social da classe; a organização dos conteúdos; os materiais curriculares e outros 
recursos didáticos; a avaliação.  Avaliação da aprendizagem escolar. Bullying no ambiente escolar. Competências profissionais 
para ensinar: competências que se pretendem nos alunos e professores e como desenvolvê-las. Didática: prática educativa; 
pedagogia e didática; didática e democratização do ensino; teoria da instrução e do ensino; o processo de ensino na escola; o 
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processo de ensino e o estudo ativo; os objetivos e conteúdo de ensino; os métodos de ensino; a aula como forma de 
organização do ensino; o planejamento escolar; relações professor-aluno na sala de aula. Disciplina e Indisciplina da Escola. 
Ensino e aprendizagem. Inclusão escolar. Ler e escrever na escola. Os pilares da educação. Educação ao longo da vida. Saberes 
necessários à educação do futuro. Saberes necessários à prática pedagógica. Teorias psicogenéticas. Terminologia curricular. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Livros e artigos: 
AMADIO, Massino. CREAMER, Ruth. Glossário de Terminologia Curricular. UNESCO-IBE, 2016. 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Papirus, 13ª ed.  
ANTUNES, Celso. A avaliação da aprendizagem escolar. Vozes, 10ª ed.  
ANTUNES, Celso. Como desenvolver as competências em sala de aula. Vozes, 7ª ed.  
AQUINO, Julio Groppa (org.). Indisciplina na Escola: Alternativas Teóricas e Práticas. Summus, 4ª ed.  
DELORS, Jacques et. al. Educação: um tesouro a descobrir. UNESCO, 2010. 
HOFFMANN, Jussara M. L. Avaliação Mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. Mediação, 34ª ed.  
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: pontos e contrapontos. Summus, 7ª ed.  
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa. Paz e Terra, 52ª ed.  
LA TAILLE, Yves de et al. Teorias Psicogenéticas em discussão. 21ª ed.  
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola. Artmed, reimpressão 2007.  
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. Cortez, 2ª ed.  
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. Cortez, 10ª ed.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. Cortez, 4ª ed.  
PERRENOUD, Philippe. 10 novas competências para ensinar. Artmed, 2000. 
SILVA, Ana Beatriz Barbosa. Bullying: mentes perigosas na escola. Principium, 2ª ed.  
VYGOSTSKY, L. S. A formação social da mente. Martins Fontes, 6ª ed.  
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. Ática, 2ª ed.  
ZABALA, Antoni. A prática educativa; como ensinar. Penso, 1ª ed. 
 

➔ CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
Noções de higiene e limpeza. Métodos e Equipamentos de Limpeza de superfície: Limpeza Manual Úmida. Limpeza Manual 
Molhada. Limpeza com máquina de lavar tipo enceradeira elétrica. Limpeza Seca. Higienização das Mãos. Procedimentos 
corretos das etapas de limpeza: Espanação, Varrição, Lavagem, Limpeza de teto, Limpeza de janela, Lavagem de parede, 
Limpeza de portas, Limpeza de pias, Limpeza de sanitários, Limpeza de móveis e utensílios de aço cromados e fórmicas. 
Produtos de limpeza e desinfecção. Preparação de lanches, mamadeiras e outras refeições. Higiene e armazenagem de 
alimentos. Serviços braçais em geral. Noções básicas de segurança no trabalho e primeiros socorros.  Atribuições funcionais do 
emprego. NR-38 - Segurança e Saúde no Trabalho nas Atividades de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos. Atribuições 
funcionais da função. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais da função.  
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
ANVISA, Limpeza e desinfecção de superfícies, 2010 (https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/publicacoes/manual-de-limpeza-e-desinfeccao-de-superficies.pdf/view ). 
ANVISA. Orientações para os consumidores de saneantes, 2012 
(https://cvs.saude.sp.gov.br/zip/cartilha_de_orientacao_para_os_consumidores.pdf)   
BRITO CUNHA, Fernanda Maria et. al. Manual de Boas Práticas para o Serviço de Limpeza 
(https://www.ict.unesp.br/Home/sobreoict/comissoesecomites/manual_de_boas_praticas_para_servico_limpeza.pdf)  
FUNDACENTRO. Cartilha: Norma Regulamentadora nº 38, 2024 
http://arquivosbiblioteca.fundacentro.gov.br/exlibris/aleph/a23_1/apache_media/HMRSE78T9EVECUB9QH214E1L1TKUXJ.p
df 
FIOCRUZ. Manual de Primeiros Socorros do Ministério da Saúde, 2003 
(http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf). 
Mania de Limpeza (https://maniadelimpeza.blogspot.com/). 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO. Manual de boas práticas de higiene e de cuidados com a saúde para centros de 
educação infantil, 2008  
(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/manual_boas_praticas_CEI_2008_1255096253.pdf)  
SETOR RECICLAGEM. As cores da reciclagem  
(http://www.setorreciclagem.com.br/3rs/as-cores-da-reciclagem/). 
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ALMOXARIFE 
Noções de gestão de Almoxarifado. Classificação e controle dos bens móveis. Registro Patrimonial. Carga e Descarga 
Patrimonial. Delegação e responsabilidade pelos bens móveis. Do recebimento e aceitação. Da armazenagem e controle do 
estoque. Espaço e Layout. Movimentação de cargas e transportes internos. Manuseio de materiais. Empilhamento. Sistema de 
Armazenamento em Prateleiras. Controle de Materiais: Entradas e Saídas. Localização de Materiais. Ponto de Pedido de 
Compra. O Método ABC de Materiais e Estoques. Controle de Qualidade. Controle do Estoque Mínimo. Inventário Físico. 
Registro do Inventário. Segurança no Almoxarifado. Uso de cores como Fator de Segurança nos Almoxarifados. Balanço 
Patrimonial: Ativo Permanente. Imobilizado, Estoques e Material de Consumo. Métodos de Valorização do Estoque. 
Armazenagem. Gestão de Suprimentos. Atribuições funcionais da função.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais da função. 
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
IFECT. Manual do Almoxarifado, 2016 (https://portal.ifba.edu.br/proap/documentos-arquivos/normas-e-
leis/manual_almoxarifado_.pdf) 
PREFEITURA DE SÃO PAULO. Curso de Almoxarifado 
(http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/Apostila_Curso_Almoxarifado_1260476807.pdf). 
SILVA, Bráulio Wilker. Gestão de estoques; planejamento e controle. BWS Consultoria, 2013 
(https://www.bwsconsultoria.com/2010/09/nocoes-basicas-de-almoxarifado-estoque.html)  
 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Código de Ética de Enfermagem. Enfermagem em saúde pública e 
programas em saúde pública. Ambiente hospitalar. Organização e funcionamento do hospital.  Serviço de enfermagem. 
Organização e funcionamento da unidade de enfermagem ou unidade de internação. Avaliação de Saúde. Segurança, Proteção 
e Preparação para Emergências. Assepsia e Controle de Infecções. Modalidades Complementares e Alternativas. 
Medicamentos. Enfermagem Peri operatória. Promoção de Respostas Psicossociais Saudáveis. Autoconceito. Estresse e 
Adaptação. Perda, Pesar e Morrer. Estimulação Sensorial. Sexualidade. Espiritualidade. Promoção de Respostas Fisiológicas 
Saudáveis. Higiene. Integridade da Pele e Cuidado de Lesões. Atividade. Repouso e Sono. Conforto. Nutrição. Eliminação 
Urinária. Eliminação Intestinal. Oxigenação. Equilíbrio Hídrico, Eletrolítico e Acidobásico. Vacinas. Programa Saúde da Família. 
Anotações de enfermagem: Terminologia hospitalar. Infecção hospitalar. O paciente hospitalizado. Noções gerais. Sinais vitais. 
Peso e Altura. Posições para exames. Assistência de enfermagem ao exame físico. Técnica de coleta de espécime para exames 
complementares. Urina tipo I, EAS rotina e uranálise. Fezes. Escarro. Sangue. Lavado gástrico. Preparo da unidade do paciente. 
Atendimento das necessidades básicas do paciente. Medidas para o conforto do paciente. Mobilização. Movimentação e 
transporte do paciente acamado. Higiene corporal. Controle hídrico do paciente. O paciente e suas necessidades nutricionais. 
Fatores que alteram o apetite e a digestão. Dietas especiais. Tipos de dietas. Dietas básicas modificadas. Administração de 
medicamentos. Administração de medicamentos por via oral. Via sublingual. Administração de medicamento por via retal. 
Administração de medicamento por via nasal. Administração de medicamento por via parenteral. Dosagens de soluções. 
Tratamento por meio das vias respiratórias - inalação, nebulização e oxigenoterapia. Instilação. Tratamentos diversos: 
Aplicações quentes e frias. Lavagem intestinal (enteróclise).  Lavagem gástrica. Assistência de enfermagem aos pacientes 
portadores de feridas.  Feridas.  Classificação das feridas.  Tipos de cicatrização.  Fatores que afetam a cicatrização normal. 
Curativo. Retirada de pontos. Bandagem. Sistema gastrintestinal. Afecções cardiovasculares. Afecções hematopoiéticas. 
Sistema respiratório. Sistema endócrino. Afecções reumáticas. Afecções otorrinolaringológicas. Afecções oftalmológicas. 
Afecções neurológicas. Sistema urinário. Afecções neoplásicas. Anatomia. Fisiologia. Programa de Assistência Integral à Saúde 
da Mulher. Gravidez. Assistência pré-natal. Câncer de Mama. Câncer cérvico-uterino.  Doenças sexualmente transmissíveis. 
Assistência de enfermagem ao recém-nascido, à criança e ao idoso. Programa de acompanhamento do crescimento e do 
desenvolvimento. Programa de assistência integral à saúde da criança.  Aleitamento materno. Funções e atividades no âmbito 
da Atenção Básica e da Estratégia Saúde da Família (ESF). 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL:  
Leis e Normas:  
BRASIL/MS – Decreto nº 94.406/1976 - Regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre o exercício da 
Enfermagem, e dá outras providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/d94406.htm)  
COFEN. Resolução nº 564/2017 – Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem (http://www.cofen.gov.br/resolucao-
cofen-no-5642017_59145.html). 
COFEN. Resolução nº 689/2022 - Normatiza a atuação da equipe de enfermagem no cumprimento de prescrições a distância, 
através de meios eletrônicos (http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-689-2022_95819.html).  
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
BERALDO, M. LUNA, P (org.) Manual de normas, rotinas e procedimentos de Enfermagem – Atenção Básica. SMS/SP, 2ª ed., 
2016 (http://biblioteca.cofen.gov.br/manual-normas-rotinas-procedimentos-enfermagem-atencao-basica/). 
BLANES, L. Tratamento de feridas. Baptista-Silva JCC, editor. Cirurgia vascular: guia ilustrado. São Paulo: 2004. 
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BRASIL. MS - Cadernos de Atenção Básica: (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index) Nº 13 - Controle dos cânceres de colo 
do útero e da mama; Nº 14 - Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, cerebrovascular e renal crônica; Nº 19 - 
Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa; Nº 20 - Carência de Micronutrientes; Nº 21 - Vigilância em Saúde: Dengue, 
esquistossomoses, etc.; Nº 22 - Vigilância em Saúde: Zoonoses. Nº 23 - Saúde da Criança: Nutrição Infantil; Nº 25 - Doenças 
respiratórias crônicas; Nº 26 – Saúde sexual e saúde reprodutiva; Nº 28 - Atenção à demanda espontânea na APS; Nº 30 - 
Procedimentos; Nº 33 - Saúde da Criança Crescimento e desenvolvimento; Nº 35 -  Estratégia para o cuidado da pessoa com 
doença crônica; Nº 36 -  Diabetes Mellitus; Nº 37 -  Hipertensão Arterial Sistêmica; Nº 38 -  Estratégia para o cuidado da 
pessoa com doença crônica: Obesidade; Nº 40 - Estratégia para o cuidado da pessoa com doença crônica: O cuidado da 
Pessoa Tabagista; Nº 41 -  Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora. 
BRASIL. MS - Coleta de Sangue: diagnóstico e monitoramento das DST, Aids e hepatites virais. 1ª ed., 2010.  
BRASIL, MS. Cadernos HumanizaSUS - Volume 2 - Atenção Básica (https://redehumanizasus.net/acervo/cadernos-
humanizasus-volume-2-atenc%cc%a7a%cc%83o-basica/)  
BRASIL, MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_humanizacao_pnh_folheto.pdf ; 
https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh) 
COFEN. Guia de Recomendações para Registro de Enfermagem no Prontuário do Paciente e Outros Documentos de 
Enfermagem, 2016 (https://portal.coren-sp.gov.br/faq/como-devem-ser-realizadas-as-anotacoes-de-enfermagem/)  
COREN/SP. Uso seguro de medicamentos: Guia para preparo, administração e monitoramento, 2017 (https://portal.coren-
sp.gov.br/sites/default/files/uso-seguro-medicamentos.pdf)  
COREN/SP. Protocolo de Enfermagem na Atenção Primária à Saúde. Módulo 1: Saúde da Mulher, 2019 (https://portal.coren-
sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/01/protocolo-de-enfermagem-na-atencao-primaria-a-saude-modulo-1-saude-da-
mulher.pdf)  
NETTINA, S. M. Prática de Enfermagem. Guanabara Koogan, 8ª ed., 2007. 
SILVA, Messauandra de Oliveira. Manual Prático de Técnicas de Enfermagem, UniSantanna, 2ª ed. 
UFCSPA. PAZ, Adriana A. [et al.]. SOUZA, Emiliane N. (org.). Manual de Procedimentos em Enfermagem. Ed. da UFCSPA, 2016 
(https://www.ufcspa.edu.br/editora_log/download.php?cod=002&tipo=pdf)   
UNISEPE. SOUZA, A. L. T. SOUSA, B. O. P. Manual de Procedimentos Básicos de Enfermagem, 2017 
(http://biblioteca.cofen.gov.br/manual-procedimentos-basicos-enfermagem/)  
 
COORDENADOR PEDAGÓGICO DE UNIDADE ESCOLAR 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos. Base Nacional Comum Curricular – Competências gerais 
da Educação Básica; os marcos legais que embasam a BNCC; os fundamentos pedagógicos da BNCC; o pacto Inter federativo e 
a implementação da BNCC; Estrutura da BNCC; A etapa da Educação Infantil: A Educação Infantil na Base Nacional Comum 
Curricular; A Educação Infantil no contexto da Educação Básica; Direitos de aprendizagem e desenvolvimento na Educação 
Infantil; Os campos de experiências; Os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para a Educação Infantil; A transição da 
Educação Infantil para o Ensino Fundamental. Anos Iniciais e Anos Finais: Competências específicas, unidades temáticas, 
objetos de conhecimento e habilidades nas áreas de Linguagens, Matemática, Ciências da Natureza, Ciências Humanas e Ensino 
Religioso. Elaboração do Plano Municipal de Educação. Gestão da Educação Escolar. Gestão Democrática nos sistemas e na 
escola. de Programas governamentais para os Municípios. Indicadores da qualidade na educação. Indicadores da qualidade na 
educação infantil. Memorial da Gestão da Escola Municipal. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva. Subsídios para o Planejamento de Conferência Municipal de Educação. Trabalho Escolar e Teorias Administrativas. 
Aprender e ensinar na educação infantil. Música na Educação Infantil.  Escrever e ler: como as crianças aprendem e como o 
professor pode ensiná-las a escrever e ler. Os fazeres na educação infantil. Gestão democrática da educação. O coordenador 
pedagógico e a educação continuada. Avaliação na pré-escola. Ler e escrever na escola. Didática. A gestão participativa na 
escola. Concepções e processos democráticos de gestão educacional. Ação integrada: Administração, supervisão e orientação 
educacional. A escola como sistema e a divisão de trabalho. A questão da integração. O processo de consultoria. Gestão da 
cultura e do clima organizacional da escola. O espaço sociocultural da escola e seu cotidiano. Gestão Educacional. As diferenças 
entre a administração e a gestão educacional. Liderança em gestão escolar. Teorias sobre liderança. Competências para 
ensinar. O coordenador pedagógico e o cotidiano da escola. O coordenador pedagógico e a formação docente. Formação 
continuada de educadores na escola. Reuniões na escola: oportunidade de comunicação e saber. O coordenador pedagógico 
e o desafio das novas tecnologias. O coordenador pedagógico e as reformas pedagógicas. O ensino e a aprendizagem. 
Atribuições do Coordenador Pedagógico de Unidade Escolar.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL:  
Leis e Normas:  
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL 
Normas e publicações institucionais:  
BRASIL. ME . BNCC – Base Nacional Comum Curricular (https://www.gov.br/mec/pt-br/escola-em-tempo-
integral/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal.pdf)  
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BRASIL. ME/CNE/CEB. Resolução nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf) 
BRASIL. ME/CNE/CEB. Resolução nº 5/2009 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil 
(http://www.seduc.ro.gov.br/portal/legislacao/RESCNE005_2009.pdf) 
BRASIL. ME/CNE/CEB. Resolução nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf) 
BRASIL. ME/SEB. Documento Norteador para a Elaboração do Plano Municipal de Educação, 2005 
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/2006/elabpne.pdf)   
BRASIL. ME/SEB. Gestão da Educação Escolar, 2006 (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/2006/confmuni.pdf)   
BRASIL. ME/SEB. Gestão Democrática nos sistemas e na escola, 2007 
(http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/11gesdem.pdf)  
BRASIL. MEC/Unicef. Indicadores da qualidade na educação, 2013 
(https://www.unicef.org/brazil/media/2156/file/Indicadores_da_Qualidade_na_Educacao_ensino_fundamental.pdf)  
BRASIL. MEC/Unicef. Indicadores da qualidade na educação infantil, 2009 
(https://www.unicef.org/brazil/media/506/file/Indicadores_da_Qualidade_na_Educacao_Infantil.pdf)   
BRASIL. MEC/Pradime. Memorial da Gestão da Escola Municipal, 2012 
(http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=11048-memorial-versao-trabalho-
pradime2012-pdf&category_slug=junho-2012-pdf&Itemid=30192)  
BRASIL. MEC/SEE. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, 2008 
(http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf)  
BRASIL. ME/SEB. Subsídios para o Planejamento de Conferência Municipal de Educação, 2005 
(http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/2006/confmuni.pdf)  
BRASIL. ME/SEB. Trabalho Escolar e Teorias Administrativas, 2006 
(http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/10_trab_esc_teo_ad.pdf)  
Livros e artigos:  
BASSEDAS, Eulália (Org.). Aprender e ensinar na educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 2011.  
BRITO. Teca Alencar de. Música na Educação Infantil. São Paulo: Ed. Peirópolis, 2003.  
BRUNO. Eliane Bambini Gorgueira et. al. O coordenador pedagógico e a formação docente (Loyola, 13ª ed. 2000). 
CURTO, L.M.; MURILLO, M.M.; TEIXIDÓ, MM. Escrever e ler: como as crianças aprendem e como o professor pode ensiná-las 
a escrever e ler - Volume I. Artmed, 2000. 
FERREIRA, Maria Clotilde Rossetti (org.). Os fazeres na educação infantil. São Paulo: Cortez, 2011.  
FERREIRA, Naura S. Carapeto Ferreira (org.). Gestão democrática da educação (Cortez, 8ª ed. 2013.  
GUIMARÃES, Ana Archangelo. O coordenador pedagógico e a educação continuada (Loyola, 12ª ed. 2009).  
HOFFMANN, Jussara Maria Lerck. Avaliação na pré-escola: um olhar sensível e reflexivo sobre a criança. Porto Alegre: 
Mediação, 2015.  
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola (Artmed, 2007).  
LIBÂNEO, José Carlos. Didática (Cortez, 2013).  
LUCK, Heloisa. Gestão da cultura e do clima organizacional da escola (Vozes, 2ª ed. 2010). 
LUCK, Heloisa. A gestão participativa na escola (Vozes, 11ª ed. 2017).  
LUCK, Heloisa. Concepções e processos democráticos de gestão educacional (Vozes, 7ª ed. 2006).  
LUCK, Heloisa. Ação integrada: Administração, supervisão e orientação educacional (Vozes, 29ª ed. 2013). 
LUCK, Heloisa. Gestão Educacional: uma questão paradigmática (Vozes, 12ª ed. 2015). 
LUCK, Heloisa. Liderança em gestão escolar (Vozes, 9ª ed. 2014). 
PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar.  
PLACCO, Vera Maria Nigro de Souza et al. (org.). O coordenador pedagógico e o cotidiano da escola (Loyola, 9ª ed. 2012). 
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem (Ática, 2ª ed. 2009). 
 
COVEIRO 
Preparação de sepulturas. Escavação da terra. Escoramento das paredes da abertura. Retirada de lápide. Limpeza do interior 
das covas já existentes para o sepultamento. Procedimento de inumação: carregamento e colocação do caixão na cova aberta; 
manipulação das cordas de sustentação para facilitar o posicionamento do caixão na sepultura; fechamento da sepultura, 
recobrindo-a de terra e cal ou fixando-lhe uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo; manutenção da limpeza e 
conservação de jazigos e covas; Procedimento de inumação, exumação, cremação e trasladação de cadáveres. Limpeza e 
conservação do cemitério, máquinas e ferramentas de trabalho. Equipamentos de Segurança. Saúde ocupacional dos 
trabalhadores de cemitérios. Noções de primeiros socorros Atribuições funcionais da função.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL:  
Leis e normas: 
ANEXO I deste Edital –Atribuições funcionais.  
MTE. NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual; NR 17 – Ergonomia. 
(Normas Regulamentadoras - NR — Ministério do Trabalho e Emprego (www.gov.br) 
Livros, compêndios e publicações institucionais: 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Quinta-feira, 16 de outubro de 2025 Ano VIII | Edição nº 1632 Página 40 de 55

Município de Capela do Alto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Prefeitura Municipal de 
CAPELA DO ALTO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 
EDITAL de ABERTURA de INSCRIÇÕES 

 

32 

 

ACESC. Recomendações técnicas de equipamentos de proteção por atividade: Coveiro 
(http://www.cascavel.pr.gov.br/arquivos/04062019_acesc(3).pdf)  
FIOCRUZ. Manual de Primeiros Socorros do Ministério da Saúde, 2003 
(http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf). 
UFPE. Saúde ocupacional dos trabalhadores de cemitérios 
(https://periodicos.ufpe.br/revistas/revistaenfermagem/article/view/5703/4923). 
 
MONITOR 
A criança. Educar. Cuidar. Brincar. Aprender em situações orientadas. Interação. Diversidade e individualidade. Aprendizagem 
significativa e conhecimentos prévios. Resolução de problemas. Proximidade com as práticas sociais reais. Educar crianças com 
necessidades especiais. Ambiente de cuidados Parceria com as famílias. Respeito aos vários tipos de estruturas familiares. 
Acolhimento das diferentes culturas, valores e crenças sobre educação de crianças. Estabelecimento de canais de comunicação. 
Inclusão do conhecimento familiar no trabalho educativo. Acolhimento das famílias e das crianças na instituição. Direitos e 
Proteção da criança. Direitos das crianças em ambiente de creche: brincadeira; atenção individual; ambiente aconchegante, 
seguro e estimulante; contato com a natureza; higiene e saúde; alimentação sadia; desenvolvimento da curiosidade, 
imaginação e capacidade de expressão; movimento em espaços amplos; proteção, afeto e amizade; expressão dos 
sentimentos; especial atenção durante seu período de adaptação à creche; desenvolvimento da identidade cultural, racial e 
religiosa. Cuidados essenciais: sono, higiene e alimentação. Brincadeiras e nas experiências infantis. Brincadeiras nas transições 
da casa à creche e da creche à pré-escola. Brinquedos, brincadeiras e materiais para bebês. Brinquedos, brincadeiras e 
materiais para crianças pequenas. Organização do espaço físico, dos brinquedos e materiais para bebês e crianças pequenas. 
Critérios de uso dos brinquedos e materiais para instituições de educação infantil. Primeiros socorros e prevenção de acidentes. 
Acompanhamento de alunos em transporte escolar. Atribuições funcionais.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL:  
Leis e normas:  
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais.  
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente: Das disposições preliminares - artigos 1º ao 6º. Do 
direito à vida e à saúde - artigos 7º ao 14. Do direito à liberdade, ao respeito e à dignidade - artigos 15 a 18-B. Do direito à 
convivência familiar e Comunitária - artigos 19 a 24. Do direito à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer - artigos 53 a 59. Da 
prevenção - artigos 70 a 73. Da autorização para viajar – artigos 83 a 85; Da Proteção Judicial dos Interesses Individuais, Difusos 
e Coletivos – 208; Das infrações administrativas - 245 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm) 
BRASIL. Lei Federal nº 13.722/2018 - Torna obrigatória a capacitação em noções básicas de primeiros socorros de professores 
e funcionários de estabelecimentos de ensino públicos e privados de educação básica e de estabelecimentos de recreação 
infantil (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13722.htm)  
Livros, compêndios e publicações institucionais:  
ALMEIDA, Geraldo Peçanha. Teoria e prática em psicomotricidade. Rio de Janeiro: WAK Editora, 2006.  
BASSEDAS, Eulália (Org.). Aprender e ensinar na educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 2011.  
BRASIL. MEC. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil, Vol. 1  
(http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/rcnei_vol1.pdf)  
BRITO. Teca Alencar de. Música na Educação Infantil. São Paulo: Ed. Peirópolis, 2003.  
FERREIRA, Maria Clotilde Rossetti (org.). Os fazeres na educação infantil. São Paulo: Cortez, 2011. Porto Alegre: Artmed, 2003.  
LOPES, Karina Risek (org.) et al. Coleção Proinfantil, Módulo III, Unidade 6, Livro de Estudo – Vol. 2. MEC/SED, 2006 
(http://portaldoprofessor.mec.gov.br/storage/materiais/0000012773.pdf)  
MDSA. Cuidados para o desenvolvimento da criança: Manual de Orientação à Famílias, Programa Criança Feliz, 2012 
(https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/crianca_feliz/Cuidados_para_desenvolvimento_crianca.pdf).  
ME/SEB. Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos fundamentais das crianças, 2009 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/direitosfundamentais.pdf).  
PMSP. Manual de boas práticas de higiene e de cuidados com a saúde para centros de educação infantil, 2008 
(https://caminhosdocuidar.avisala.org/blog/index.php?entryid=20)  
PMSP/UNICEF. Toda hora é hora de cuidar, 2013  
(https://portaldeboaspraticas.iff.fiocruz.br/biblioteca/toda-hora-e-hora-de-cuidar/)  
SEST/SENAT. Cuidados Especiais no Transporte de Escolares – Apostila do Curso On-line, 2016 
(https://digital.sestsenat.org.br/cursos/cuidados-especiais-no-transporte-de-escolares-2?gad_source=1&gclid=CjwKCAiAm-
67BhBlEiwAEVftNo_6ug3_rwz4nIo_aaLoBP9DGee45pNRqdZX-JS7bt1uFabko1PrzRoCfWQQAvD_BwE)  
UEM. Primeiros Socorros e Prevenção de Acidentes Aplicados ao Ambiente Escolar, 2008 
(http://www.diaadiaeducacao.pr.gov.br/portals/pde/arquivos/2104-6.pdf).  
UNICEF. Brinquedos e Brincadeiras de Creche, 2012 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/publicacao_brinquedo_e_brincadeiras_completa.pdf) 
UNIOESTE. Primeiros Socorros para o Ambiente Escolar, 2016.  
(https://www5.unioeste.br/portalunioeste/arquivos/pibid/Livros_PIBID/PRIMEIROS_SOCORROS_PARA_O_AMBIENTE_ESCOL
AR.pdf) 
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MOTORISTA 
Legislação e Sinalização de Trânsito - Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos. Normas gerais de circulação e conduta. 
Sinalização de trânsito. Conhecimentos referentes aos recursos, equipamentos, painel de instrumentos e ferramentas. Direção 
defensiva. Primeiros Socorros no Trânsito. Noções de mecânica básica. Atribuições funcionais da função.  

BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL:  

Leis e normas:  

ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais da função.  

BRASIL. Lei 9.503/1997. Código de Trânsito Brasileiro (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503.htm). 

CONTRAN. Resolução Nº 993/2023 e Anexos - Estabelece os equipamentos obrigatórios para a frota de veículos em 
circulação e relaciona o índice de regulamentações sobre segurança veicular aplicáveis (https://www.gov.br/transportes/pt-
br/pt-br/assuntos/transito/conteudo-Senatran/resolucoes-contran)  

Livros, compêndios e publicações institucionais: 

CONTRAN. Noções de primeiros socorros no trânsito 
(http://www.detran.pr.gov.br/arquivos/File/habilitacao/apostilas/primeirossocorros.pdf). 

DENATRAN - Direção defensiva, 2005 
(http://www.detran.pr.gov.br/arquivos/File/habilitacao/apostilas/direcaodefensiva.pdf).  

DENATRAN. Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, 2022 – volumes I a VII 

https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/transito/senatran/manuais-brasileiros-de-sinalizacao-de-transito 

DETRAN-DF. Manual de Obtenção da CNH (http://www.detran.df.gov.br/wp-content/uploads/2020/01/MANUAL-
OBTEN%C3%87%C3%83O_Cnh.pdf) 

MP-MG. Manual de Procedimentos e Boas Práticas do Motorista 
(https://bancodeprojetos.cnmp.mp.br/resources/rest/projeto/anexo/16315). 

SCANIA. Manual Básica de Segurança no Trânsito 
(https://www.scania.com/content/dam/scanianoe/market/br/pdfs/Manual_Seguranca_Low.pdf) 

 
NUTRICIONISTA 
Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Conceitos em nutrição. Classificação dos nutrientes. Planejamento de cardápios. 
Leis fundamentais da alimentação. Carboidratos. Fibras alimentares. Proteínas. Lipídios. Água. Vitaminas. Minerais. Tipos de 
alimentos. Nutrição nas diversas fases da vida. Orientação de saúde e alimentação para coletividades: Tipos de indicadores. 
Educação alimentar. Diagnóstico do estado nutricional. Avaliação do estado nutricional. Dietas de rotina. Dietas modificadas. 
Estudo e técnica de preparo dos alimentos: Técnica de preparo dos alimentos. Estudo experimental dos alimentos. As culinárias 
nacionais e internacionais. Estudo da legislação e método de conservação de alimentos. Procedimentos de higiene e 
metodologia de controle. Gestão de Unidade de Alimentação e Nutrição. A escolha dos alimentos. Dos alimentos à refeição. O 
ato de comer e a comensalidade. A compreensão e a superação de obstáculos.  Passos para uma alimentação adequada e 
saudável. Boas Práticas em Unidades de Alimentação. Elaboração de cardápios saudáveis. Alimentação saudável e sustentável. 
Nutrição Básica. Necessidades e Recomendações de Nutrientes. Necessidades e Recomendações de Energia. Planejamento e 
Avaliação da Ingestão de Energia e Nutrientes para Indivíduos. Alimentação Equilibrada na Promoção da Saúde. Alimentos 
Funcionais. Avaliação Nutricional. Aconselhamento Nutricional. Controle Higiênico Sanitário dos Alimentos. Técnicas dietéticas 
de pré-preparo e preparo de alimentos. Conceitos de Administração. Desnutrição. Fundamentos sobre as principais leis de 
Alimentos/Vigilância Sanitária (hortifrutigranjeiros, enlatados, embutidos, carnes etc.). Estudo dos nutrientes e adequação da 
alimentação ao diagnóstico. Orientações de saúde e alimentação para coletividades. Fisiologia e dietas para condições 
especiais.  Estudo e técnica de preparo dos alimentos. Estudo da legislação e método de conservação dos alimentos. 
Procedimentos de higiene e metodologia de controle. Ética Profissional.  Atendimento da alimentação escolar. Programas 
nacionais de suplementação nutricional. Cardápios da alimentação escolar Atribuições funcionais. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e Normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais da função.  
BRASIL. Portaria MS nº 729/2005 - Institui o Programa Nacional de Suplementação de Vitamina A 
(http://189.28.128.100/nutricao/docs/vitaminaa/portaria_729_vita.pdf). 
BRASIL. Portaria MS nº 730/2005 - Institui o Programa Nacional de Suplementação de Ferro 
(http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2005/prt0730_13_05_2005.html).  
CFN. Código de Ética e Conduta do Nutricionista (http://www.cfn.org.br/wp-content/uploads/2018/04/codigo-de-etica.pdf).  
FNDE. Resolução nº 6/2020 - Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no PNAE 
(https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2020/resolucao-no-6-de-08-de-maio-de-
2020/view)  
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
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ANVISA. Cartilha sobre Boas Práticas para Serviços de Alimentação 
(http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Servi%C3%A7os+de+Alimenta%
C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0). 
CÂNDIDO et. al. Nutrição: Guia Prático, Ed. Iátria, 2010. 
MEC – UnB. Alimentação Saudável e Sustentável, 2007 
(http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/alimet_saud.pdf).  
MEC/UnB. Cardápios Saudáveis, 2007 
(http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=612-carcapios-saudaveis&Itemid=30192).  
MEC/UnB. Planejamento e Preparo de Alimentos, 2007 
(http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/prlanej_prep_alimnt.pdf).  
MS. Cadernos de Atenção Básica (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index): Nº 12 – Obesidade; Nº 20 – Carência de 
Micronutrientes; nº 23 – Saúde da Criança: Aleitamento Materno e Alimentação Complementar. 
MS. Caderno de Atenção Domiciliar Nº 3 – Cuidados em Terapia Nutricional, 2015 
(http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_atencao_domiciliar_vol3.pdf)  
MS. Política Nacional de Alimentação e Nutrição, 2012 (http://189.28.128.100/nutricao/docs/geral/pnan2011.pdf).  
MS. Guia Alimentar para a População Brasileira, 2014 
(http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/guia_alimentar_populacao_brasileira.pdf).  
PNAE. Planejamento de Cardápios para a Alimentação Escolar, 2022.  
(https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/pnae/manuais-e-
cartilhas/MANUAL_V8.pdf) 
 
PINTOR 
Componentes básicos da tinta. Características fundamentais e a qualidade. Formação do revestimento. Acabamento. 
Preparação da superfície: Alvenaria; Madeira; Metais ferrosos; Metais não ferrosos; Alumínio e aço galvanizado; Preparação 
de Superfícies para aplicação de sistemas de dois componentes. Defeitos mais comuns nas superfícies pintadas: Eflorescência; 
Saponificação; Desagregamento; Descascamento em alvenaria; Manchas causadas por pingos de chuva; Bolhas em pintura; 
Manchas escuras causadas por mofo; Manchamento amarelado em áreas internas; Fissuras; Trincas; Manchas e retardamento 
da secagem da pintura na madeira; Trincas e má aderência em madeira; Enrugamento; Crateras e Infiltrações. Sistemas de 
pintura: Preparação básica de tintas e complementos; Exemplos de Sistemas de Pintura Alvenaria; Acabamento interno liso 
fosco, acetinado ou semibrilho; Acabamento liso externo fosco, acetinado ou semibrilho; Acabamento interno comum; 
Acabamento externo comum; Repintura de alvenaria; Acabamento texturizado interno e externo; Acabamento em telha de 
fibrocimento e em barra lisa de cimento externo/interno; Acabamento em pisos de cimento; Acabamento brilhante para 
alvenarias aparentes; Acabamento à vista natural para alvenaria; Pintura impermeabilizadora; Metais Ferrosos e não Ferrosos; 
Acabamento brilhante externo e interno para superfície de ferro ou aço-carbono; Acabamento brilhante externo e interno; 
Repintura de superfícies metálicas; Acabamento grafite; Madeira; Aplicação de esmalte em Madeira; Acabamento brilhante 
liso externo e interno; Repintura de madeira; Aplicação de verniz em madeira; Acabamento brilhante, acetinado ou fosco; 
Acabamento de qualidade superior com aspecto encerado para superfícies internas; Acabamento de qualidade superior 
brilhante para superfícies externas; Aplicação de stains em madeira; Acabamento de qualidade superior acetinado para 
superfícies internas; Acabamento de qualidade superior acetinado para superfícies externas. Ferramentas para pintura: Pinceis 
e trinchas; Rolos; Bandejas e caçambas; Espátula de aço; Desempenadeira de aço; Lixas; Revólver ou pistola de pintura e Airless. 
Manutenção da pintura. Cores de segurança NBR 7195- junho de 1997. Cores para canalização NBR 6493 -outubro de 1994. 
Sistema tintométrico. Orçamento de pintura. Cronograma ou tempo para executar o serviço. Cálculo das quantidades dos 
produtos: Paredes, tetos e fachadas; Esquadrias: grades e portas de ferro ou alumínio, portas de madeira, janelas etc. Uso de 
Equipamentos de Proteção Individual, EPIs. Procedimentos de Segurança. Noções de primeiros socorros. Atribuições 
funcionais. 

Leis e normas: 

ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais da função.  

MTE - Normas regulamentadoras (acessíveis em Normas Regulamentadoras - NR — Ministério do Trabalho e Emprego 
(www.gov.br) NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual. NR 17 – Ergonomia.  

Livros, compêndios e publicações institucionais: 

ABRAFATI. Manual do Pintor Profissional https://www.blucher.com.br/manual-do-pintor-profissional-
abrafati_9788521205029. 

FIOCRUZ. Manual de Primeiros Socorros do Ministério da Saúde, 2003  
(http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf). 

 
PROFESSOR ADJUNTO I 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Base 
Nacional Comum Curricular – Competências gerais da Educação Básica; os marcos legais que embasam a BNCC; os fundamentos 
pedagógicos da BNCC; o pacto Inter federativo e a implementação da BNCC; Estrutura da BNCC; A etapa da Educação Infantil: 
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A Educação Infantil na Base Nacional Comum Curricular; A Educação Infantil no contexto da Educação Básica; Direitos de 
aprendizagem e desenvolvimento na Educação Infantil; Os campos de experiências; Os objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento para a Educação Infantil; A transição da Educação Infantil para o Ensino Fundamental. Direitos das crianças 
em ambiente de creche: brincadeira; atenção individual; ambiente aconchegante, seguro e estimulante; contato com a 
natureza; higiene e saúde; alimentação sadia; desenvolvimento da curiosidade, imaginação e capacidade de expressão; 
movimento em espaços amplos; proteção, afeto e amizade; expressão dos sentimentos; especial atenção durante seu período 
de adaptação à creche; desenvolvimento da identidade cultural, racial e religiosa. Teoria e prática em psicomotricidade. 
Aprender e ensinar na educação infantil. Música na Educação Infantil. Os fazeres na educação infantil. Avaliação na pré-escola. 
A matemática na educação infantil.  
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: 
Normas e publicações institucionais:  
Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf).  
Resolução CNE/CEB nº 5/2009 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil 
(http://www.seduc.ro.gov.br/portal/legislacao/RESCNE005_2009.pdf).  
Base Nacional Comum Curricular  
(https://www.gov.br/mec/pt-br/escola-em-tempo-integral/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal.pdf) 
Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos fundamentais das crianças 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/direitosfundamentais.pdf). 
Livros e artigos:  
ALMEIDA, Geraldo Peçanha. Teoria e prática em psicomotricidade. Rio de Janeiro: WAK Editora, 2006.  
BASSEDAS, Eulália (Org.). Aprender e ensinar na educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 2011.  
BRITO. Teca Alencar de. Música na Educação Infantil. São Paulo: Ed. Peirópolis, 2003.  
FERREIRA, Maria Clotilde Rossetti (org.). Os fazeres na educação infantil. São Paulo: Cortez, 2011.  
HOFFMANN, Jussara Maria Lerck. Avaliação e educação infantil: um olhar sensível e reflexivo sobre a criança. Porto Alegre: 
Mediação, 2015.  
KISHIMOTO, Tizuko M. Jogo, Brinquedo, Brincadeira e a Educação. Cortez, 2010.  
SMOLE, Katia C. Stocco. A matemática na educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 2003. 
UNICEF. Brinquedos e Brincadeiras de Creche, 2012 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/publicacao_brinquedo_e_brincadeiras_completa.pdf) 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB II 

Base Nacional Comum Curricular: Introdução: marcos legais, fundamentos, pacto Inter federativo; Estrutura da BNCC; A etapa 
do Ensino Fundamental: O Ensino Fundamental no contexto da Educação Básica; Anos Iniciais: Competências específicas, 
unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades nas áreas de Linguagens, Matemática, Ciências da Natureza, 
Ciências Humanas e Ensino Religioso. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Diretrizes Curriculares 
para o Ensino Fundamental de 9 anos. Ensinando a ler, escrever e resolver problemas. 
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL:  
Normas e publicações institucionais:  
BRASIL/MEC. Base Nacional Comum Curricular (http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-
content/uploads/2018/06/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf).  
BRASIL/MEC. Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf).  
BRASIL/MEC. Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf).  
Livros e artigos: 
CURTO, L.M.; MURILLO, M.M.; TEIXIDÓ, MM. Escrever e ler: como as crianças aprendem e como o professor pode ensiná-las 
a escrever e ler - Volume I. Artmed, 2000.  
FERREIRO, Emília. Alfabetização em processo (Cortez, 21ª ed. 2015).  
FERREIRO, Emília. TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita (Artmed, ed. 20 anos, 2007).  
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização (Cortez, 26ª ed. 2015).  
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola (Artmed, 2007).  
SMOLE, K.; DINIZ, M.I. Ler e escrever e resolver problemas. Artes Médicas, 2001.  
SOLÉ, Isabel. Estratégias de Leitura (Penso. 6ª ed. 2012). 
 
PROFESSOR ED. BÁSICA III – ARTE 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
de 9 anos. Base Nacional Comum Curricular – Competências gerais da Educação Básica; os marcos legais que embasam a BNCC; 
os fundamentos pedagógicos da BNCC; o pacto Inter federativo e a implementação da BNCC; Estrutura da BNCC; A etapa do 
Ensino Fundamental: Competências específicas da área de Linguagens; Arte - Anos Finais: Competências específicas, unidades 
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temáticas, objetos de conhecimento e habilidades. A Arte como conhecimento. O conhecimento artístico como produção e 
fruição. O conhecimento artístico como articulação de sentidos. Arte e questões sociais da atualidade: os temas transversais. 
Critérios para a seleção de conteúdo. Conteúdos relativos a valores e atitudes. Critérios de avaliação de aprendizagem em Arte. 
Orientações para avaliação na área de Arte. A arte no ensino fundamental: conteúdos de arte, artes visuais, dança, música, 
teatro, orientações didáticas para Arte. Artes visuais: a linguagem visual, fazer e olhar imagens, artesanato e artes decorativas, 
outras maneiras de tratar formas e imagens: colagem, quadrinhos, fotografia, cinema e desenho animado, instalações, 
reprografia, imagens por computador: vídeo, arquitetura e design, formas de difundir a arte. Artes Visuais: objetivos gerais. 
Produção do aluno em Artes Visuais. Apreciação significativa em Artes Visuais. As Artes Visuais como produção cultural e 
histórica. Critérios de avaliação em Artes Visuais. Música e dança: os sons e a música, compor e interpretar, escutar música, 
dança, músicas e danças do Brasil. Teatro: representar, a obra de teatro, a construção do espetáculo teatral, ir ao teatro. 
Conhecimentos de história da arte e de manifestações de arte contemporâneas. Teatro: objetivos gerais Conteúdos de Teatro. 
Teatro como comunicação e produção coletiva. Teatro como apreciação. Teatro como produto histórico-cultural. Critérios de 
avaliação em Teatro. Teatro: Representar. A obra de teatro. A construção do espetáculo teatral. Ir ao teatro. Conhecimentos 
de história, modalidades e técnicas de teatro e artes cênicas. Dança: objetivos gerais; conteúdos de dança; dançar; apreciar e 
dançar; dimensões histórico-sociais da dança e seus aspectos estéticos, critérios de avaliação em dança. Dança: o corpo na 
dança. Interpretar, improvisar, compor. Assistir à dança. Danças em diferentes culturas e épocas. Danças do passado e do 
presente. Conhecimentos de história, modalidades e técnicas de dança. Música: objetivos gerais. Conteúdos de Música 
Expressão e comunicação em Música: improvisação, composição e interpretação. Apreciação significativa em Música: escuta, 
envolvimento e compreensão da linguagem musical. Compreensão da Música como produto cultural e histórico. Critérios de 
avaliação em Música. Conteúdos da música. Programa de Teoria Elementar, Análise e História da Música. Músicas Descritivas. 
Noções de grafias musicais: escalas, notas, acordes, tempo, ritmo, harmonização. Regência e técnica vocal. Anatomia. 
Respiração. Caracterologia da voz. Classificação das vozes. Tessitura vocal. Exercícios. A música contemporânea na educação 
musical. Propostas metodológicas e atividades pedagógicas. Conjuntos instrumentais e vocais: sua formação e prática. A voz 
como recurso pedagógico na educação musical. Conhecimento e do conjunto de sinais e termos básicos empregados na escrita 
de partituras. Estilo em Música. História da música: medieval, renascentista, barroca, clássica, romantismo no século XIX, 
música no século XX e XXI. Acidentes sustenido, bemol, duplo-sustenido e duplo bemol e bequadro. Oficinas e construção de 
instrumentos.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Normas e publicações institucionais:  
Base Nacional Comum Curricular (http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf) 
Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf).  
Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf).  
Livros e artigos:  
BENNETT, Roy. Uma breve história da música (Jorge Zahar Editor, 1986). 
BRITO, Teca Alencar de. Música na Educação Infantil: propostas para a formação integral da criança (Peirópolis, 2003). 
COLL, César et al. Aprendendo Arte (Ática, 2002). 
DESVENDANDO TEATRO. Dicionário de Termos Técnicos e Gírias de Teatro 
(https://repositorio.ufsc.br/bitstream/handle/123456789/195063/%5Beditar%5D%20Dicionario%20de%20termos%20tecnic
os%20e%20girias%20de%20teatro.pdf?sequence=1&isAllowed=y)  
EEEP. Canto coletivo e técnica vocal I, 2011 (https://www.seduc.ce.gov.br/wp-
content/uploads/sites/37/2011/10/regencia_canto_coletivo_e_tecnica_vocal1.pdf)  
EDITORA ABRIL. Almanaque Abril 2013 – Cultura. 
FERRAZ, Maria Heloísa Corrêa de Toledo. Arte na Educação Escolar. Cortez, 2010. 
FISCHER, Ernst. A necessidade da Arte. Zamae, 1997. 
FUNARTE. 100 Termos Básicos da Cenotécnica (FUNARTE – ed. 2006). 
GOMBRICH, E.H. A História da Arte (LTC, 2008). 
MACHADO, Raul J. B. Projeto Resgate e Desenvolvimento de Técnicas Cênicas - Oficina Cenotécnica (FUNARTE - 5ª ed. - 
2009). NOBRE, Maestro Jorge. Apostila de Teoria Musical - Secult/CE, 2006 
(http://www2.secult.ce.gov.br/Recursos/PublicWebBanco/Partituraacervo/Apt000002.pdf). 
OLIVEIRA, Ana Cláudia M. A. de; BARBOSA, Ana Mae. A educação do olhar: no ensino das Artes. Mediação, 2012.   
RENGEL, Lenira et al. Dança, corpo e contemporaneidade, UFB, 2016 
(https://educapes.capes.gov.br/bitstream/capes/174965/4/eBook_Danca_Corpo_e_Contemporaneidade-
Licenciatura_em_Danca_UFBA.pdf)  
SERRONI, José C. Projeto Resgate e Desenvolvimento de Técnicas Cênicas - Oficina de Arquitetura Cênica - FUNARTE - 5ª ed. - 
2009). VERONEZZI, Thiago. As técnicas, linguagens e expressões corporais na dança e no teatro 
(http://pessoal.educacional.com.br/up/4380001/10630384/M3%20-%20Apostila%20de%20Arte%20-%20parte%20IV.pdf). 
Sites para estudo do conteúdo: Brasil Escola – Artes (https://brasilescola.uol.com.br/artes); Info Escola – Artes 
(https://www.infoescola.com/artes/); Toda Matéria – Artes (https://www.todamateria.com.br/artes/). 
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PROFESSOR ED. BÁSICA III - CIÊNCIAS 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
de 9 anos. Base Nacional Comum Curricular – Competências gerais da Educação Básica; os marcos legais que embasam a BNCC; 
os fundamentos pedagógicos da BNCC; o pacto Inter federativo e a implementação da BNCC; Estrutura da BNCC; A etapa do 
Ensino Fundamental: Competências específicas da área de Ciências da Natureza; Ciências no Ensino Fundamental – Anos Finais: 
unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades. O conhecimento científico: evolução histórica. Ensino de Ciências: 
evolução e contextualização na sociedade brasileira; o ensino de Ciências e as questões sociais: ambiente, saúde, orientação 
sexual, ética e pluralidade cultural. Relação entre os seres vivos e o ambiente: o homem e a sua ação sobre o ambiente; 
princípios básicos que regem as funções vitais dos seres vivos; relação entre estruturas e funções dos sistemas e suas 
adaptações ao meio; caracterização dos grandes grupos animais e vegetais. Citologia. Embriologia. Histologia. Organização e 
diversidade dos seres vivos. Fisiologia Vegetal. Fisiologia Animal. Genética. Evolução. Ecologia. O corpo humano como um todo 
em equilíbrio: saúde e orientação sexual, desequilíbrios: endemias, drogas, desnutrição. Continuidade das espécies: evolução; 
reprodução, hereditariedade. Fundamentos teóricos da Química: conceitos, leis, relações e princípios básicos; interações e 
transformações químicas. Fundamentos teóricos da Física: conceitos, leis, relações e princípios básicos.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Normas e publicações institucionais:  
Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf).  
Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf).  
Base Nacional Comum Curricular (http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf) 
Livros e artigos:  
AMABIS, José Mariano; ARAÚJO, Marcos. Química Completa (FTD, 1997). 
BONJORNO, Regina et al. Física Completa (FTD, 2001).  
EDITORA ABRIL. Almanaque Abril 2013 – Ciência e Tecnologia, Meio Ambiente, Saúde e Nutrição. 
GOWDAK, Demétrio; MATTOS Neide S. de. Biologia (FTD, 2010).  
MARTHO, Gilberto Rodrigues. Fundamentos da Biologia Moderna (Moderna, 2006). 
Sites para estudo do conteúdo: Brasil Escola – Biologia, Física e Química (https://brasilescola.uol.com.br/); Info Escola – 
Ciências (https://www.infoescola.com/ciencias/); Toda Matéria – Ciências Naturais 
(https://www.todamateria.com.br/ciencias-naturais/). 
 
PROFESSOR ED. BÁSICA III – INGLÊS 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
de 9 anos. Base Nacional Comum Curricular – Competências gerais da Educação Básica; os marcos legais que embasam a BNCC; 
os fundamentos pedagógicos da BNCC; o pacto Inter federativo e a implementação da BNCC; Estrutura da BNCC; A etapa do 
Ensino Fundamental: Competências específicas da área de Linguagens; Língua Inglesa no Ensino Fundamental – Anos Finais: 
unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades. Compreensão escrita. Pré-leitura. Leitura. Pós-leitura. 
Compreensão oral. Produção escrita. Produção oral. A natureza sócio interacional da linguagem. A projeção dos conhecimentos 
na construção do significado. Os usos dos conhecimentos e o processo de aprender e ensinar Língua Estrangeira. O sistema 
verbal da língua inglesa. As estruturas sintáticas e morfológicas da língua inglesa. As classes gramaticais da língua inglesa: usos 
das diferentes classes. Comprehension of texts. English Language. Language as communication: language system: phonology, 
morphology, syntax. Teacher development and teaching practice: objectives in teaching English as a foreign language: 
methods, approaches, techniques, and resources; the four skills: reading, speaking, listening, writing. Evaluating, selecting and 
producing materials.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Normas e publicações institucionais:  
Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf).  
Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf).  
Base Nacional Comum Curricular (http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-
content/uploads/2018/06/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf).  
Livros e artigos:  
CASTRO, S. T. R. Teoria e Prática na Reconstrução da Concepção de Linguagem de Professores de Línguas. (Revista Brasileira 
de Linguística Aplicada. Belo Horizonte, Volume 2, nº 1, pp. 83-94, 2002, disponível em: 
http://www.scielo.br/pdf/rbla/v2n1/05.pdf) 
MICHAELIS. Moderno Dicionário Inglês-Português, Português-Inglês. Melhoramentos, 2007.  
MURPHY, Raymond. Essential Grammar. Cambridge, 2007. 
SWAN, Michael. Practical English Usage. Oxford, 3. Ed, 2005. 
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Sites para estudo do conteúdo: Brasil Escola – Inglês (https://brasilescola.uol.com.br/ingles); Info Escola – Inglês 
(https://www.infoescola.com/ingles/); Learning English (https://learningenglish.voanews.com/); Toda Matéria – Inglês 
(https://www.todamateria.com.br/ingles/).  
 
PROFESSOR ED. BÁSICA III - HISTÓRIA 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
de 9 anos. Base Nacional Comum Curricular – Competências gerais da Educação Básica; os marcos legais que embasam a BNCC; 
os fundamentos pedagógicos da BNCC; o pacto Inter federativo e a implementação da BNCC; Estrutura da BNCC; A etapa do 
Ensino Fundamental: Competências específicas da área de Ciências Humanas; História no Ensino Fundamental – Anos Finais: 
unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades. Os fatos e os personagens que marcaram o mundo e o Brasil da 
Pré-História ao século XXI. História do Brasil e a construção de identidades: historiografia brasileira e a história do Brasil; história 
nacional, regional e local; história brasileira: da ocupação indígena ao mundo contemporâneo. O mundo antigo: da pré-história 
a história, as primeiras sociedades históricas, antiguidade clássica, a Grécia antiga, aspectos da cultura grega, Roma – da 
monarquia à República, o Império Romano – origens e declínio, mito, magia e religião, o cristianismo. A Era Feudal: o Islã, os 
reinos germânicos do ocidente, origens e características do feudalismo, desenvolvimento da economia feudal, declínio do 
feudalismo. O nascimento do mundo moderno: a expansão ultramarina e a colonização, o Renascimento Cultural, a Reforma 
religiosa, o absolutismo e o antigo regime, o absolutismo na França, o absolutismo na Inglaterra. O Brasil colonial: o 
povoamento do Brasil, as bases econômicas da ocupação portuguesa, a constituição do escravismo colonial, colonização e 
desenvolvimento colonial, o Brasil holandês, a mineração. O capitalismo – origens e transformações: o pensamento político, a 
crise do Antigo Regime, o triunfo do liberalismo e a nova face da Revolução, o pensamento econômico, a origem do trabalhador 
moderno, o nascimento da primeira sociedade industrial, a Europa no século XIX, o nacionalismo e as novas potências 
industriais, capitalismo, imperialismo e a Primeira Guerra Mundial, a ascensão do socialismo. O Brasil Imperial: anticolonialismo 
e emancipação política, Primeiro Reinado e Regência, o Segundo Reinado, a economia do Segundo Reinado, da escravidão ao 
trabalho livre. Os desafios do capitalismo: o colapso do capitalismo liberal, o totalitarismo, a Segunda Guerra Mundial, a Guerra 
Fria. O Brasil republicano: a República Velha, economia cafeeira e início da industrialização, a Era Vargas, a economia na Era 
Vargas, a experiência democrática, a globalização financeira, da ditadura militar ao neoliberalismo. O mundo atual: o fim do 
socialismo real, a nova hegemonia norte-americana. Fatos e eventos históricos contemporâneos.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Normas e publicações institucionais:  
Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf).  
Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf).  
Base Nacional Comum Curricular (http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-
content/uploads/2018/06/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf).  
Livros e artigos:  
ANDERSON, Perry. Passagens da Antiguidade ao Feudalismo (Afrontamento, 1982).  
ARIÉS, Phillippe et al. História da Vida Privada (Cia das Letras, 1990).  
EDITORA ABRIL. Almanaque Abril 2013 – História do Brasil e do Mundo. 
HOBSBAWM, Eric. A Era das Revoluções – 1789-1848 (Paz e Terra, 1991).  
HOBSBAWM, Eric. A Era do Capital – 1848-1875 (Paz e Terra, 2009). HOBSBAWM, Eric. A Era dos Impérios – 1875-1914. (Paz 
e Terra, 2009).  
HOBSBAWM, Eric. A Era dos Extremos – O breve século XX – 1914-1991 (Cia das Letras, 1995). 
KOSHIBA, Luiz et al. História Geral e do Brasil (Atual, 2004). 
SCHNEEBERGER, Carlos Alberto; FARAGO, Luiz Antonio. História Geral: teoria e prática (Rideel 2ª ed., 2003). 
Sites para estudo do conteúdo: Brasil Escola – História (https://brasilescola.uol.com.br/historia); Ensinar História 
(https://ensinarhistoria.com.br/); História Livre (http://historialivre.com/); Info Escola – História 
(https://www.infoescola.com/historia/); Só História (https://www.sohistoria.com.br/); Toda Matéria – História 
(https://www.todamateria.com.br/historia/).  
 
PROFESSOR ED. BÁSICA III – LÍNGUA PORTUGUESA 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
de 9 anos. Base Nacional Comum Curricular – Competências gerais da Educação Básica; os marcos legais que embasam a BNCC; 
os fundamentos pedagógicos da BNCC; o pacto Inter federativo e a implementação da BNCC; Estrutura da BNCC; A etapa do 
Ensino Fundamental: Competências específicas da área de Linguagens; Língua Portuguesa no Ensino Fundamental – Anos 
Finais: unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades. Estratégias de leitura. Estrutura dos textos e dos 
parágrafos. Abordagem por meio dos gêneros discursivos. Produção escrita. Análise Sintática. Análise Morfológica. Análise 
Semântica. A importância da gramática. A oralidade na aula de Língua Portuguesa. A comunicação e a educação. Novo Acordo 
Ortográfico da Língua Portuguesa. Leitura e interpretação de textos literários e não literários – descrição, narração, dissertação 
etc. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. Encontros consonantais. Dígrafos. Classificação das palavras 
quanto ao número de sílabas - monossílabas, dissílabas, trissílabas, polissílabas. Divisão silábica. Sílaba tônica. Classificação das 
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palavras quanto ao acento tônico - oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas. Ortoepia. Prosódia. Ortografia. Acentuação Gráfica. 
Crase. Notações léxicas. Abreviatura, siglas e símbolos. Morfologia: Estrutura das palavras – raiz, radical, palavras primitivas e 
derivadas, palavras simples e compostas. Formação das palavras – derivação, composição, redução, hibridismos. Sufixos. 
Prefixos. Radicais. Classificação e flexão das palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção, interjeição etc. Semântica: Significação das palavras – sinônimos e antônimos. Análise sintática - frase, 
oração e período. Termos Essenciais da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da oração - objeto direto, 
objeto indireto, complemento nominal, agente da passiva, adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo etc. 
Classificação das orações: principal, coordenadas, subordinadas, reduzidas etc. Sinais de Pontuação – emprego da vírgula, 
ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de interrogação, ponto de exclamação, reticências, parênteses, travessão, 
aspas, colchetes, asterisco, parágrafo. Sintaxe de concordância – nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Sintaxe de 
colocação. Modos e tempos verbais, infinitivo, gerúndio e particípio. Estilística: Figuras de linguagem. Vícios de linguagem – 
pleonasmo vicioso, barbarismo, solecismo, anfibologia, cacofonia, eco, hiato, colisão. Figuras de palavras - metáfora, catacrese, 
comparação, metonímia, perífrase, sinestesia etc. Figuras de construção: elipse, pleonasmo, polissíndeto, inversão, anacoluto, 
silepse, onomatopeia, repetição etc. Figuras de pensamento: antítese, apóstrofe, eufemismo, gradação, hipérbole, ironia, 
paradoxo, personificação, reticência, retificação etc. Figuras de som – aliteração, assonância, onomatopeia, Língua e Arte 
Literária: Estilo. Gêneros literários. Ficção. Versificação. Ritmo. Encadeamento. Rima. Estrofe etc. Reconhecimento de períodos, 
gêneros, autores e obras básicas da Literatura Brasileira.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Normas e publicações institucionais:  
Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf).  
Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf).  
Base Nacional Comum Curricular (http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf) 
Livros e artigos:  
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa (Moderna, 2000). 
BOSI, Alfredo. História concisa da literatura brasileira (Cultrix, 51ª ed., 2017).  
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da Língua Portuguesa (Companhia Editora Nacional, 2000).  
HOUAISS - Dicionário de Sinônimos e Antônimos (Publifolha, 2011).  
KLEIMAN, Ângela. Texto e Leitor: Aspectos Cognitivos da Leitura (Pontes, 1999). 
SCHNEUWLY, Bernard et al. Gêneros orais e escritos na escola (Mercado de Letras, 2004). 
Sites para estudo do conteúdo: 
Antônimos (https://www.antonimos.com.br/); Brasil Escola - Português (https://brasilescola.uol.com.br/portugues); 
Conjugação (https://www.conjugacao.com.br/); Gramática on-Line (https://gramaticaonline.com.br/); Gramaticando 
(http://www.blogdogramaticando.com/); Info Escola - Português (https://www.infoescola.com/portugues/); Portal da Língua 
Portuguesa (http://www.portaldalinguaportuguesa.org/main.html); Português (https://www.portugues.com.br/); 
Sílabas.com.br (https://www.silabas.com.br/); Sinônimos.com.br (https://www.sinonimos.com.br/); Só Português 
(https://www.soportugues.com.br/); Toda Matéria - Português (https://www.todamateria.com.br/lingua-portuguesa/).  
 
PSICOPEDAGOGO 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos. Base Nacional Comum Curricular – Competências gerais 
da Educação Básica; os marcos legais que embasam a BNCC; os fundamentos pedagógicos da BNCC; o pacto Inter federativo e 
a implementação da BNCC; Estrutura da BNCC; A etapa da Educação Infantil: A Educação Infantil na Base Nacional Comum 
Curricular; A Educação Infantil no contexto da Educação Básica; Direitos de aprendizagem e desenvolvimento na Educação 
Infantil; Os campos de experiências; Os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para a Educação Infantil; A transição da 
Educação Infantil para o Ensino Fundamental. Anos Iniciais e Anos Finais: Competências específicas, unidades temáticas, 
objetos de conhecimento e habilidades nas áreas de Linguagens, Matemática, Ciências da Natureza, Ciências Humanas e Ensino 
Religioso. Transtornos de Aprendizagem. Diagnóstico e tratamento dos problemas de aprendizagem. Teorias Psicogenéticas.  
A educação pública como instrumento de inclusão social. A democratização da escola pública. O trabalho escolar e o processo 
educacional: o desenvolvimento da aprendizagem enquanto instrumento de inclusão. A indisciplina na sala de aula. Ação 
psicopedagógica – a especificidade da função psicopedagógica a serviço da garantia de educação escolar de qualidade como 
direito de todos. A aprendizagem e a educação: – O aprender - Como? – O não aprender - Por quê? – As perturbações na 
aprendizagem. – Os problemas de aprendizagem. – O alcance da psicopedagogia e a intervenção psicopedagógica específica. 
Dimensões do processo de aprendizagem: – As questões da não-aprendizagem. – O fracasso escolar e a busca de soluções 
alternativas. – A importância do diagnóstico. Teoria e prática em psicomotricidade. Psicogênese da língua escrita. Reflexões 
sobre alfabetização. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Diagnóstico e tratamento dos problemas de aprendizagem. O 
papel do psicopedagogo educacional. Atribuições funcionais.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL:  
Leis e Normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais.  
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Base Nacional Comum Curricular  
(https://www.gov.br/mec/pt-br/escola-em-tempo-integral/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal.pdf)  
Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf).  
Resolução CNE/CEB nº 5/2009 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil  
(http://www.seduc.ro.gov.br/portal/legislacao/RESCNE005_2009.pdf)  
Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf).  
Livros e artigos: 
ALMEIDA, Geraldo Peçanha. Teoria e prática em psicomotricidade. Rio de Janeiro: WAK Editora, 2006. 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos (Papirus, 2008). 
BIANCHETTI, Glucídio; FREIRE, Ida Mara. Um Olhar sobre a Diferença: Interação, Trabalho e Cidadania. 12. ed. Campinas: 
Papirus, 1998. 
CARVALHO, Rosita Edler. “Educação Inclusiva: do que estamos falando?” In: Revista Educação Especial, número 26, 2005 - pp. 
1-7. Universidade Federal de Santa Maria. Santa Maria, Brasil (http://www.redalyc.org/articulo.oa?id=313127396003). 
FERREIRO, Emília. TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Artmed, ed. 20 anos, 2007. 
FERREIRO, Emilia. Reflexões sobre alfabetização. Cortez, 26ª ed. 2015. 
FLETCHER, Jack M. et al. Transtornos de Aprendizagem. Artmed – 2009 
LA TAILLE, Yves de et al. Teorias Psicogenéticas em discussão. Summus, 1992.  
MANTOAN, Maria Tereza Eglér et al. Inclusão Escolar: pontos e contrapontos. Summus, 2006. 
OLIVEIRA, PRISCILA. O papel do psicopedagogo educacional (https://monografias.brasilescola.uol.com.br/pedagogia/o-papel-
psicopedagogo-educacional.htm)  
PAÍN, Sra. Diagnóstico e tratamento dos problemas de aprendizagem. Artmed, 2008. 
VYGOSTSKY, L. S. A formação social da mente. Martins Fontes, 1998. 
 

SERVENTE DE LIMPEZA 

Noções de higiene e limpeza. Métodos e Equipamentos de Limpeza de superfície: Limpeza Manual Úmida. Limpeza Manual 
Molhada. Limpeza com máquina de lavar tipo enceradeira elétrica. Limpeza Seca. Higienização das Mãos. Procedimentos 
corretos das etapas de limpeza: Espanação, Varrição, Lavagem, Limpeza de teto, Limpeza de janela, Lavagem de parede, 
Limpeza de portas, Limpeza de pias, Limpeza de sanitários, Limpeza de móveis e utensílios de aço cromados e fórmicas. 
Produtos de limpeza e desinfecção. Preparação de lanches, mamadeiras e outras refeições. Higiene e armazenagem de 
alimentos. Serviços braçais em geral. Noções básicas de segurança no trabalho e primeiros socorros.  Atribuições funcionais do 
emprego. NR-38 - Segurança e Saúde no Trabalho nas Atividades de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos. Atribuições 
funcionais da função.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais da função.  
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
ANVISA, Limpeza e desinfecção de superfícies, 2010 (https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/publicacoes/manual-de-limpeza-e-desinfeccao-de-superficies.pdf/view ). 
ANVISA. Orientações para os consumidores de saneantes, 2012 
(https://cvs.saude.sp.gov.br/zip/cartilha_de_orientacao_para_os_consumidores.pdf)   
BRITO CUNHA, Fernanda Maria et. al. Manual de Boas Práticas para o Serviço de Limpeza 
(https://www.ict.unesp.br/Home/sobreoict/comissoesecomites/manual_de_boas_praticas_para_servico_limpeza.pdf)  
FUNDACENTRO. Cartilha: Norma Regulamentadora nº 38, 2024 
http://arquivosbiblioteca.fundacentro.gov.br/exlibris/aleph/a23_1/apache_media/HMRSE78T9EVECUB9QH214E1L1TKUXJ.p
df 
FIOCRUZ. Manual de Primeiros Socorros do Ministério da Saúde, 2003 
(http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/manuais/biosseguranca/manualdeprimeirossocorros.pdf). 
Mania de Limpeza (https://maniadelimpeza.blogspot.com/). 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO. Manual de boas práticas de higiene e de cuidados com a saúde para centros de 
educação infantil, 2008  
(https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saude/manual_boas_praticas_CEI_2008_1255096253.pdf)  
SETOR RECICLAGEM. As cores da reciclagem  
(http://www.setorreciclagem.com.br/3rs/as-cores-da-reciclagem/). 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Código de Ética de Enfermagem. Enfermagem em saúde pública e 
programas em saúde pública. Ambiente hospitalar. Organização e funcionamento do hospital.  Serviço de enfermagem. 
Organização e funcionamento da unidade de enfermagem ou unidade de internação. Avaliação de Saúde. Segurança, Proteção 
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e Preparação para Emergências. Assepsia e Controle de Infecções. Modalidades Complementares e Alternativas. 
Medicamentos. Enfermagem Peri operatória. Promoção de Respostas Psicossociais Saudáveis. Autoconceito. Estresse e 
Adaptação. Perda, Pesar e Morrer. Estimulação Sensorial. Sexualidade. Espiritualidade. Promoção de Respostas Fisiológicas 
Saudáveis. Higiene. Integridade da Pele e Cuidado de Lesões. Atividade. Repouso e Sono. Conforto. Nutrição. Eliminação 
Urinária. Eliminação Intestinal. Oxigenação. Equilíbrio Hídrico, Eletrolítico e Acidobásico. Vacinas. Programa Saúde da Família. 
Anotações de enfermagem: Terminologia hospitalar. Infecção hospitalar. O paciente hospitalizado. Noções gerais. Sinais vitais. 
Peso e Altura. Posições para exames. Assistência de enfermagem ao exame físico. Técnica de coleta de espécime para exames 
complementares. Urina tipo I, EAS rotina e uranálise. Fezes. Escarro. Sangue. Lavado gástrico. Preparo da unidade do paciente. 
Atendimento das necessidades básicas do paciente. Medidas para o conforto do paciente. Mobilização. Movimentação e 
transporte do paciente acamado. Higiene corporal. Controle hídrico do paciente. O paciente e suas necessidades nutricionais. 
Fatores que alteram o apetite e a digestão. Dietas especiais. Tipos de dietas. Dietas básicas modificadas. Sondagem 
nasogástrica (SNG). Alimentação por sondagem nasogástrica ou gavagem. Administração de medicamentos. Administração de 
medicamentos por via oral. Via sublingual. Administração de medicamento por via retal. Administração de medicamento por 
via nasal. Administração de medicamento por via parenteral. Venóclise. Dosagens de soluções. Tratamento por meio das vias 
respiratórias - inalação, nebulização e oxigenoterapia. Instilação. Tratamentos diversos: Aplicações quentes e frias. Cateterismo 
vesical. Lavagem intestinal (enteróclise).  Lavagem gástrica. Assistência de enfermagem aos pacientes portadores de feridas.  
Feridas.  Classificação das feridas.  Tipos de cicatrização.  Fatores que afetam a cicatrização normal. Curativo. Retirada de 
pontos. Bandagem. Sistema gastrintestinal. Afecções cardiovasculares. Afecções hematopoiéticas. Sistema respiratório. 
Sistema endócrino. Afecções reumáticas. Afecções otorrinolaringológicas. Afecções oftalmológicas. Afecções neurológicas. 
Sistema urinário. Afecções neoplásicas. Anatomia. Fisiologia. Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher. Gravidez. 
Assistência pré-natal. Câncer de Mama. Câncer cérvico-uterino.  Doenças sexualmente transmissíveis. Assistência de 
enfermagem ao recém-nascido, à criança e ao idoso. Programa de acompanhamento do crescimento e do desenvolvimento. 
Programa de assistência integral à saúde da criança.  Aleitamento materno. Funções e atividades no âmbito da Atenção Básica 
e da Estratégia Saúde da Família (ESF). Atribuições funcionais da função.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL:  
Leis e Normas:  
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais da função.  
BRASIL/MS – Decreto nº 94.406/1976 - Regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre o exercício da 
Enfermagem, e dá outras providências (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/d94406.htm).  
COFEN. Resolução nº 564/2017 – Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem (http://www.cofen.gov.br/resolucao-
cofen-no-5642017_59145.html).  
COFEN. Resolução nº 689/2022 - Normatiza a atuação da equipe de enfermagem no cumprimento de prescrições a distância, 
através de meios eletrônicos (http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-689-2022_95819.html) 
Livros, Compêndios e Publicações Institucionais: 
BERALDO, M. LUNA, P (org.) Manual de normas, rotinas e procedimentos de Enfermagem – Atenção Básica. SMS/SP, 2ª ed., 
2016 (http://biblioteca.cofen.gov.br/manual-normas-rotinas-procedimentos-enfermagem-atencao-basica/).  
BLANES, L. Tratamento de feridas. Baptista-Silva JCC, editor. Cirurgia vascular: guia ilustrado. São Paulo: 2004. 
BRASIL. MS - Cadernos da Atenção Básica: (https://aps.saude.gov.br/biblioteca/index) Nº 13 - Controle dos cânceres de colo 
do útero e da mama; Nº 14 - Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, cerebrovascular e renal crônica; Nº 19 - 
Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa; Nº 20 - Carência de Micronutrientes; Nº 21 - Vigilância em Saúde: Dengue, 
esquistossomoses, etc.; Nº 22 - Vigilância em Saúde: Zoonoses. Nº 23 - Saúde da Criança: Nutrição Infantil; Nº 25 - Doenças 
respiratórias crônicas; Nº 26 – Saúde sexual e saúde reprodutiva; Nº 28 - Atenção à demanda espontânea na APS; Nº 30 - 
Procedimentos; Nº 33 - Saúde da Criança Crescimento e desenvolvimento; Nº 35 -  Estratégia para o cuidado da pessoa com 
doença crônica; Nº 36 -  Diabetes Mellitus; Nº 37 -  Hipertensão Arterial Sistêmica; Nº 38 -  Estratégia para o cuidado da pessoa 
com doença crônica: Obesidade; Nº 40 - Estratégia para o cuidado da pessoa com doença crônica: O cuidado da Pessoa 
Tabagista; Nº 41 -  Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora. 
BRASIL. MS - Coleta de Sangue: diagnóstico e monitoramento das DST, Aids e hepatites virais. 1ª ed., 2010.  
BRASIL/MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS: Glossário PNH  
(https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh)  
Objetivos (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/objetivos-do-
humanizasus); Princípios (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/humanizasus/principios-do-humanizasus); Método e dispositivos da PNH (https://www.gov.br/saude/pt-
br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/metodo-e-dispositivos-da-pnh). 
COFEN. Guia de Recomendações para Registro de Enfermagem no Prontuário do Paciente e Outros Documentos de 
Enfermagem, 2016 ( https://portal.coren-sp.gov.br/faq/como-devem-ser-realizadas-as-anotacoes-de-enfermagem/)  
COREN/SP. Uso seguro de medicamentos: Guia para preparo, administração e monitoramento, 2017 ( https://portal.coren-
sp.gov.br/sites/default/files/uso-seguro-medicamentos.pdf )  
COREN/SP. Protocolo de Enfermagem na Atenção Primária à Saúde. Módulo 1: Saúde da Mulher, 2019 ( https://portal.coren-
sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/01/protocolo-de-enfermagem-na-atencao-primaria-a-saude-modulo-1-saude-da-
mulher.pdf )  
NETTINA, S. M. Prática de Enfermagem. Guanabara Koogan, 8ª ed., 2007. 
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SILVA, Messauandra de Oliveira. Manual Prático de Técnicas de Enfermagem, UniSantanna, 2ª ed. 
UFCSPA. PAZ, Adriana A. [et al.]. SOUZA, Emiliane N. (org.). Manual de Procedimentos em Enfermagem. Ed. da UFCSPA, 2016  
(https://www.ispsn.org/sites/default/files/documentos-
virtuais/pdf/03._manual_de_procedimentos_basicos_de_enfermagem_autor_adriana_aparecida_paz_aline_correa_de_souz
a_eliane_goldberg_rabin_0.pdf)   
UNISEPE. SOUZA, A. L. T. SOUSA, B. O. P. Manual de Procedimentos Básicos de Enfermagem, 2017 
(http://biblioteca.cofen.gov.br/manual-procedimentos-basicos-enfermagem/) 
 

TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA 

Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Ética Profissional. Anatomia do sistema esquelético: membros superiores, 
membros inferiores e coluna vertebral. Noções de ortopedia e traumatologia. Noções básicas sobre os mecanismos de 
consolidação e reparo de fraturas, bem como das complicações mais frequentes. Noções básicas de imobilizações: 
Classificação; Tipos. Materiais; Instrumentos e equipamentos utilizados; Técnicas de imobilização. Princípios para colocação e 
retirada. Aberturas em gesso. Riscos e complicações relacionados à imobilização. Cuidados pré, durante e após imobilizações. 
Aparelho gessado: Conceito, finalidade e indicação.  Principais tipos de imobilizações. Técnica de imobilizações: complicações 
de imobilizações.  Aparelho  locomotor:  membros  superiores,  inferiores  e  coluna  vertebral.  Principais  ossos,  músculos,  
tendões,  vasos,  nervos  e articulações  (cartilagem  articular,  cápsula  e  ligamentos).  Imobilizações  definitivas  especiais:  no  
esporte,  imobilizações  para  as  mãos  e imobilizações  para  os  pés.  Imobilizações  definitivas  gerais:  aparelhos  gessados,  
toracobraquial,  braquiomanual,  braquiomanual  pendente, branquiomanual   em   cartucho,   antebraquiomanual,   
antebranquiopalmar,   calção   gessado,   minerva,   colete   gessado,   hemipelvipodálico, pelvipodálico, inguinopodálico, 
inguinomaleolar, suropodálico. Imobilizações: na escoliose, no pé torto congênito, no joelho Valgo ou Varo, nas fraturas  e  
luxações,  calção  de  contratação.  Distúrbios  ortopédicos  principais:  contusões,  entorses, luxações,  fraturas,  feridas,  
distensão  ou estiramento muscular, roturas de músculo, tendão ou ligamento. Distúrbios osteoarticulares relacionados ao 
trabalho: tendinites, tenossinovites, mialgias, sinovites e bursites. Malformações congênitas e de desenvolvimento: luxação 
congênita do quadril, torcicolo, pés “tortos”, escolioses e cifoses. Noções  sobre  tratamento:  Tratamento  conservador  ou  
incruento  ou  não  cirúrgico. Redução incruenta.  Tratamento  cruento  ou  cirúrgico.  Redução  cruenta  +  osteossíntese.  
Osteotomias.  Artroplastias.  Imobilizações  provisórias  ou definitivas: materiais utilizados. Tipos de imobilizações. 
Enfaixamentos e bandagens. Tala metálica digital. Talas ou goteiras gessadas ou não. Goteiras: goteiras gessadas, goteira 
antebraquiomanual, goteira antebranquiopalmar, goteira braquiomanual, goteira braquiomanual pendente, goteira   
suropodálica,   goteira   inguinopodálica,   goteira   pelvipodálica.   Trações   cutâneas   ou esqueléticas.  Trações  simples. 
Denominações  conforme  região  ou  segmentos  imobilizados.  Cuidados  pré,  durante  ou  pós-imobilizações. Complicações  
das  imobilizações.  Aberturas  no  gesso  (janelas,  fendas  com  alargamento  ou  estreitamento,  cunhas  corretivas  no  gesso). 
Retirada  de  talas,  gessos  ou  trações.  Amputações:  modelagem  do  coto,  janela  no  gesso.   
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL: 
Leis e normas: 
ASTEGE. Código de Ética da Associação Brasileira dos Profissionais Técnicos em Imobilização Ortopédica 
(https://astege.org.br/codigo-de-etica/) 
BRASIL. Constituição Federal: art. 37-41 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm). 
Livros, compêndios e publicações institucionais: 
ANDRADE FILHO, E. P. A.; PEREIRA, F. C. F. Anatomia Geral – capítulo 2 – Sistema Esquelético. 1ª edição, 2015 
(https://md.uninta.edu.br/geral/anatomia-geral/pdf/anatomia-geral.pdf) 
BRASIL, MS. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS 
(https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_humanizacao_pnh_folheto.pdf; 
https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus/glossario-pnh). 
FOGGIATO, Giovanni Fernandes e GIOSTRI, Giana Silveira. Imobilizações em ortopedia – Talas, tipoias e enfaixamentos. 
(PUCPRESS, 2021) 
OLIVEIRA, Medre Henrique Araújo de. Técnica de imobilização ortopédica destinado a profissionais da área da saúde 
(https://tede.ufam.edu.br/handle/tede/7990). 
SBOT. Manual de Trauma Ortopédico, 2011 (https://sbot.org.br/manual-do-trauma-ortopedico/) 
SRPCBA. Manual de Socorrismo  - Capítulo VIII – Técnicas de Imobilização 
(https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4683013/mod_folder/content/0/Te%CC%81cnicas%20de%20Imobilizac%CC%A7a
%CC%83o.pdf?forcedownload=1)  

 

VICE-DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos. Base Nacional Comum Curricular – Competências gerais 
da Educação Básica; os marcos legais que embasam a BNCC; os fundamentos pedagógicos da BNCC; o pacto Inter federativo e 
a implementação da BNCC; Estrutura da BNCC; A etapa da Educação Infantil: A Educação Infantil na Base Nacional Comum 
Curricular; A Educação Infantil no contexto da Educação Básica; Direitos de aprendizagem e desenvolvimento na Educação 
Infantil; Os campos de experiências; Os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para a Educação Infantil; A transição da 
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Educação Infantil para o Ensino Fundamental. Anos Iniciais e Anos Finais: Competências específicas, unidades temáticas, 
objetos de conhecimento e habilidades nas áreas de Linguagens, Matemática, Ciências da Natureza, Ciências Humanas e Ensino 
Religioso. Elaboração do Plano Municipal de Educação. Gestão da Educação Escolar. Gestão Democrática nos sistemas e na 
escola. Programas governamentais para os Municípios. Indicadores da qualidade na educação. Indicadores da qualidade na 
educação infantil. Memorial da Gestão da Escola Municipal. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva. Subsídios para o Planejamento de Conferência Municipal de Educação. Trabalho Escolar e Teorias Administrativas. O 
espaço escolar. Gestão democrática da educação. Ler e escrever na escola. Ação integrada: Administração, supervisão e 
orientação educacional. A escola como sistema e a divisão de trabalho. A questão da integração. O processo de consultoria. A 
gestão participativa na escola. Avaliação e monitoramento do trabalho educacional. Concepções e processos democráticos de 
gestão educacional. Gestão da cultura e do clima organizacional da escola. O espaço sociocultural da escola e seu cotidiano. 
Gestão Educacional. As diferenças entre a administração e a gestão educacional. Liderança em gestão escolar. Teorias sobre 
liderança. Atribuições funcionais.  
BIBLIOGRAFIA REFERENCIAL  
Normas e publicações institucionais:  
ANEXO I deste Edital – Atribuições funcionais. 
BRASIL. ME . BNCC – Base Nacional Comum Curricular (https://www.gov.br/mec/pt-br/escola-em-tempo-
integral/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal.pdf)  
BRASIL. ME/CNE/CEB. Resolução nº 4/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf) 
BRASIL. ME/CNE/CEB. Resolução nº 5/2009 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil 
(http://www.seduc.ro.gov.br/portal/legislacao/RESCNE005_2009.pdf) 
BRASIL. ME/CNE/CEB. Resolução nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos 
(http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf) 
BRASIL. ME/SEB. Documento Norteador para a Elaboração do Plano Municipal de Educação, 2005 
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/2006/elabpne.pdf)   
BRASIL. ME/SEB. Gestão da Educação Escolar, 2006 (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/2006/confmuni.pdf)   
BRASIL. ME/SEB. Gestão Democrática nos sistemas e na escola, 2007 
(http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/11gesdem.pdf)  
BRASIL. MEC/Unicef. Indicadores da qualidade na educação, 2013 
(https://www.unicef.org/brazil/media/2156/file/Indicadores_da_Qualidade_na_Educacao_ensino_fundamental.pdf)  
BRASIL. MEC/Unicef. Indicadores da qualidade na educação infantil, 2009 
(https://www.unicef.org/brazil/media/506/file/Indicadores_da_Qualidade_na_Educacao_Infantil.pdf)   
BRASIL. MEC/Pradime. Memorial da Gestão da Escola Municipal, 2012 
(http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=11048-memorial-versao-trabalho-
pradime2012-pdf&category_slug=junho-2012-pdf&Itemid=30192)  
BRASIL. MEC/SEE. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, 2008 
(http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf)  
BRASIL. ME/SEB. Subsídios para o Planejamento de Conferência Municipal de Educação, 2005 
(http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/2006/confmuni.pdf)  
BRASIL. ME/SEB. Trabalho Escolar e Teorias Administrativas, 2006 
(http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/10_trab_esc_teo_ad.pdf)  
Livros e artigos:  
CEDAC, Comunidade Educativa. O que revela o espaço escolar? - Um livro para diretores de escola (Moderna, 1ª ed. 2013) 
FERREIRA, Naura S. Carapeto Ferreira (org.). Gestão democrática da educação (Cortez, 8ª ed. 2013. 
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola (Artmed, 2007).  
LUCK, Heloisa. Ação integrada: Administração, supervisão e orientação educacional (Vozes, 29ª ed. 2013). 
LUCK, Heloisa. A gestão participativa na escola (Vozes, 11ª ed. 2017). 
LUCK, Heloisa. Avaliação e monitoramento do trabalho educacional (Vozes, 1ª ed. 2013) 
LUCK, Heloisa. Concepções e processos democráticos de gestão educacional (Vozes, 7ª ed. 2006).  
LUCK, Heloisa. Gestão da cultura e do clima organizacional da escola (Vozes, 2ª ed. 2010). 
LUCK, Heloisa. Gestão Educacional: uma questão paradigmática (Vozes, 12ª ed. 2015). 
LUCK, Heloisa. Liderança em gestão escolar (Vozes, 9ª ed. 2014). 
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ANEXO IV - PROTOCOLO DE ENTREGA DE TÍTULOS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO – Processo Seletivo Simplificado Nº 01/2025 

Candidato:  

Nº Inscrição:  

Emprego:  

 

PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU (limitado a 1 título) 

Nº DESCRIÇÃO (Entidade/Curso) 

(1)  

 

MESTRADO (limitado a 1 título) 

Nº DESCRIÇÃO (Entidade/Curso) 

(1)  

 

DOUTORADO (limitado a 1 título) 

Nº DESCRIÇÃO (Entidade/Curso) 

(1)  

 

✓ ATENÇÃO: CASO O CANDIDATO ESTEJA CONCORRENDO A MAIS DE UM CARGO, DEVERÁ PREENCHER UM 
FORMULÁRIO DE PROTOCOLO DE TÍTULOS PARA CADA UM DELES E ANEXAR OS TÍTULOS. 

✓ Os títulos deverão ser apresentados através de cópia frente-verso autenticada em cartório, sendo anexados a este 
protocolo de entrega títulos, devidamente preenchido e assinado. 

✓ Este formulário de protocolo de títulos deverá ser entregue exclusivamente ao final da realização da Prova Objetiva, 
para o fiscal de prova. 

✓ Os comprovantes da titulação deverão indicar a carga horária, histórico escolar e apresentar direta relação com as 
atribuições do emprego para o qual se inscreveu o candidato. 

✓ Não serão aceitos comprovantes da titulação apresentados fora da data e dos moldes ora estipulados, não cabendo 
recurso ao candidato, nessa hipótese. 

✓ O candidato declara-se conhecedor das disposições do item 8 do Edital de Abertura de Inscrições, e se responsabiliza 
integralmente pelo preenchimento deste formulário e pela autenticidade dos títulos juntados, sob as penas da lei. 

Assinatura do candidato: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 - EDITAL DE RESULTADO DOS RECURSOS  

 

A Prefeitura Municipal de CAPELA DO ALTO/SP, em cumprimento às disposições constantes do Edital de Abertura 

de Inscrições do Processo Seletivo Simplificado Nº 01/2025, vem, por meio do presente Edital: 

 

1 – INFORMAR nos termos do item 11.7 do Edital de Abertura de Inscrições do Processo Seletivo Simplificado Nº 

01/2025, o resultado dos recursos administrativos interpostos ao Edital de Abertura de Inscrições: 

Código e Função Inscrição Deliberação 

07 - Motorista 200882086 Indeferido. 

 

2 – INFORMAR nos termos do item 11.8 do Edital de Abertura de Inscrições do Processo Seletivo Simplificado Nº 

01/2025 que análise da deliberação de cada recurso será disponibilizada ao recorrente impetrante na área de 

RECURSOS do Painel do Candidato, no site www.publiconsult.com.br. O relatório analítico dos recursos referentes a 

cada fase, contendo as razões das deliberações da Banca Examinadora, será anexado ao Relatório Final, encaminhado 

à Prefeitura Municipal de Capela do Alto. 

  

Capela do Alto, 16 de outubro de 2025. 

 

HENRIQUE DANIEL LEME 

Prefeito Municipal 
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07 - Motorista 

INSCRIÇÃO 200882086 

RECORRENTE DOUGLAS DE LIMA AMARAL 

SOLICITAÇÃO 

?? RECURSO ADMINISTRATIVO – ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO E FORMAS DE ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO 

 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO – SP 

 

ASSUNTO: Pedido de retificação do Edital – isenção da taxa de inscrição para doadores de sangue e 
ampliação das formas de envio de documentação 

 

Eu, Douglas de Lima Amaral, candidato regularmente inscrito no Processo Seletivo Simplificado nº 
01/2025, venho interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, nos termos do item 11.1, alínea “a”, do 
Edital, pelos fundamentos a seguir expostos: 

 

1. O Edital de Abertura de Inscrições não contempla a isenção de taxa de inscrição para doadores de 
sangue, direito assegurado pela Lei Estadual nº 12.147/2005 e pelo Decreto nº 48.519/2004, aplicáveis a 
concursos e processos seletivos realizados no Estado de São Paulo. 

 

 

2. A omissão configura afronta aos princípios da legalidade, isonomia e razoabilidade (art. 37 da 
Constituição Federal), uma vez que restringe o direito de acesso de candidatos que exercem atividade 
socialmente relevante de doação de sangue. 

 

 

3. Ademais, o edital restringe a forma de envio da documentação comprobatória ao SEDEX ou carta 
registrada com AR. Tal exigência mostra-se excessiva, pois impõe custos adicionais e não acompanha a 
evolução dos meios tecnológicos de comunicação. 

 

Diante disso, REQUEIRO: 

 

a) A retificação do edital para incluir a possibilidade de isenção da taxa de inscrição aos candidatos que 
comprovarem doação de sangue, em conformidade com a legislação estadual vigente; 

 

b) A ampliação das formas de envio de documentação, permitindo também: 

 

Protocolo presencial na Prefeitura ou na banca organizadora; 

 

Envio digital pelo Painel do Candidato no site da Publiconsult; 

 

Envio por e-mail institucional com confirmação de recebimento; 

 

c) Caso necessário, a reabertura do prazo de inscrições, de modo a garantir que os candidatos 
contemplados pela isenção possam exercer seu direito. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

ANÁLISE Prezado Candidato,  
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A Lei Estadual nº 12.147/2005, que “Dispõe sobre a isenção, ao doador de sangue, do pagamento de taxas 
de inscrição em concursos públicos e adota outras providências.”, prevê em seu art. 1º: 

“Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a isentar o doador de sangue do pagamento de taxas de 
inscrição nos concursos públicos realizados pela Administração Direta, Indireta, Fundações Públicas e 
Universidades Públicas do Estado.” – grife e negrito nosso 

Verifica-se do artigo supramencionado que o Poder Executivo está autorizado a isentar o doador de sangue 
do pagamento da taxa de inscrição dos concursos públicos realizados pelo Estado de São Paulo. 

No caso sob análise, trata-se de Processo Seletivo Simplificado realizado pela Prefeitura Municipal de 
Capela do Alto, de modo que, a Lei Estadual mencionada não é aplicável. 

Com relação ao envio da documentação, resta prejudicado o pedido, visto que, com exceção dos 
candidatos com deficiência, não há necessidade do envio de documentos.  

Pelo exposto, é o caso de indeferimento do recurso.  

DELIBERAÇÃO INDEFERIDO. 

 

Banca Examinadora: 

 

 

 

  

Julio Silva 

(Diretor) 

Natália Constantino da Fonseca 

(Advogada - OAB/SP 407.650) 

Natalia Maccioni da Silva M. Batista  

(Coordenadora) 
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